
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

SETOR DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
                           PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2025 – PMB  
 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Boquim, em atendimento às 
disposições legais e à Resolução n° 257/2010, do Tribunal de Contas do 
Estado - TCE torna público, para conhecimento de todos, a realização 
de licitação, na modalidade acima especificada, e mediante 
informações a seguir:  
OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, 
consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Boquim, conforme disposições do Edital e 
informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/10/2025 (quinze de 
outubro de dois mil e vinte e cinco), até as 09:29h (nove horas e vinte e 
nove minutos). 
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/10/2025 (quinze de outubro 
de dois mil e vinte e cinco), às 09:30h (nove horas e trinta minutos no 
site: www.licitanet.com.br. 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto 
desta licitação serão suportadas pelos recursos destinados no 
orçamento do município, parte os exercícios de 2025 e 2026. O 
programa de trabalho e o elemento de despesa específicos constarão 
quando a emissão da nota fornecimento/serviços/contrato e do 
empenho.  
BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21, IN nº 73 de 
30/09/2022, Decreto Federal nº 11.462 de 31/03/2023 conforme art. 
187 da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 095 de 27/03/2023, Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas alterações e Portarias nº 
01/2025 e 493/2025 e demais condições fixadas neste edital. 
PARECER JURÍDICO: 210/2025.  
EDITAL E INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação, situada 
na Praça Dr José Maria de Paiva Melo, nº 26, centro, Boquim/SE, de 
Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no horário das 
07:00h às 13:00h pelo telefone: (79) 3645-1919, pelo site 
www.boquim.se.gov.br, ou através do e-mail: 
licitacao@boquim.se.gov.br. 
 

Boquim/SE, 01 de outubro de 2025. 
 

Gabriela Assunção Oliveira 
Pregoeira 

http://www.boquim.se.gov.br/
mailto:licitacao@boquim.se.gov.br
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PrefeituradeBoquim CNPJ Nº. 13.097.068/0001-82 

 
 

 

Pregão Eletrônico 
Nº 18/2025 

 

Contratante 
   PrefeituradeBoquim  
   CNPJ Nº. 13.097.068/0001-82 

 

Objeto 
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Boquim, conforme disposições do Edital e informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

ValorTotaldaContratação 
R$ 1.667.054,44 (um milhão, seiscentos e sessenta e sete mil, cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos). 

 

Datada SessãoPública 
Dia 15/10/2025 
Às 09h e 30min (horário de Brasília) 

 

Critério deJulgamento 
Menor Preço por Item. 

 

Modode Disputa: 
Aberto 
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                                                          PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2025.1110.066 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Boquim/SE, com endereço à Praça Dr. 
José Maria de Paiva Melo, centro – Boquim/SE CEP 49.360-000, inscrito no CNPJ sob o nº 13.097.068/0001-82, 
realizará a licitação para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 
12 (doze) meses, para FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Boquim, conforme disposições do Edital e informações constantes no Anexo I – Termo de 
Referência., na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA e modo de disputa ABERTO, com critério de julgamento 
menor preço por item, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21, IN nº 73 de 30/09/2022, Decreto Federal nº 
11.462 de 31/03/2023 conforme art. 187 da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 095 de 27/03/2023, Lei 
Municipal nº 1034/2023, Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas alterações e Portarias nº 01, 02 e 493/2025 
e demais condições fixadas neste edital. 
 
 

     LIMITEACOLHIMENTODASPROPOSTASCOMERCIAIS: 

Dia 15/10/2025 às 09:29 (nove horas e vinte e nove minutos). 

ABERTURADASESSÃODOPREGÃOELETRÔNICO: 

Dia 15/10/2025 às 09:30 (nove horas e trinta minutos). 

 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:www.licitanet.com.br 

 

1. DOOBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
menor preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE HIGIENE E LIMPEZA para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Boquim, conforme disposições do 
Edital e informações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
 
1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo deReferência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seuinteresse. 
1.3 Ocritériodejulgamentoadotadoseráomenorpreçoporitem,observadasas exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações doobjeto. 
1.4 Não serão adquiridos produtos que estiverem acima do valor de referênciadestalicitação. 
 

 

2. DOREGISTRODEPREÇOS 
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
2.2 O Órgão Gerenciador será a Prefeitura Municipal de Boquim. 
2.3 Os Órgãos Participantes são: Secretarias Municipais de Administração, Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo; Agricultura, Comercio, Indústria e Meio Ambiente; Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública; 
Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho e o Fundo Municipal de Saúde e Bem Estar deste Município. 
 

3. DOCREDENCIAMENTO 
3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado 
nosistema“PREGÃOELETRÔNICO”atravésdositehttps://licitanet.com.br/.AsLicitantes interessadas deverão 
proceder ao credenciamento antes da data marcadaparainício da sessãopública viainternet. 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,pessoale intransferível, 
paraacessoaosistemaeletrônico. 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidadelegal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua 

http://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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capacidadetécnicapararealizaçãodastransaçõesinerentesaoPregãonaformaeletrônica. 
3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terádireito a usufruir do tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de2006,mesmoquemicroempresa,empresadepequenoporteousociedadecooperativa. 
3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadasem seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances,inclusiveosatospraticadadiretamenteouporseurepresentante,excluídaaresponsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora 
dalicitaçãoporeventuaisdanosdecorrentesdeusoindevidodascredenciaisdeacesso,ainda queporterceiros. 
 
 

4. DAPARTICIPAÇÃONOPREGÃO 
 
4.1 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessadoscujo objetivo social seja 
pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas 
asexigênciasdesteEditaledalegislaçãoaelecorrelata,inclusivequantoàdocumentação,equeestejamdevidamentecred
enciadas,atravésdositehttps://licitanet.com.br/. 
 

4.2 Olicitanteresponsabiliza-seexclusivaeformalmentepelastransaçõesefetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e 

seuslances,inclusiveosatospraticadosdiretamenteouporseurepresentante,excluídaa responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

dalicitaçãoporeventuaisdanosdecorrentesdeusoindevidodascredenciaisdeacesso,ainda queporterceiros. 

4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dadoscadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

juntoaosórgãosresponsáveispelainformação,devendoproceder,imediatamente,àcorreção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados. 

 
4.4 Anãoobservânciadodispostonoitemanteriorpoderáensejardesclassificaçãonomomentodahabilitação. 

 
4.5 OS ITENS 23 E 57 destina-se àAMPLA CONCORRÊNCIA, E OS DEMAIS ITENS serão de partcipação exclusiva 

de ME/EPP,nostermosdoart.48daLeiComplementarnº123de14dedezembrode2006. 

 
4.5.1 Aobtençãodobenefícioaqueserefereoitemanteriorficalimitadaàsmicroempresaseàsempresasdepequenopor

teque,noano-calendárioderealização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

AdministraçãoPública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

finsdeenquadramentocomoempresadepequeno porte. 

 
4.6 Seráconcedidotratamentofavorecidoparaasmicroempresaseempresas depequenoporte,para as 

sociedadescooperativasmencionadas noartigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoafísica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

daLeiComplementarnº123,de2006edo Decreton.º 8.538,de2015. 

 

4.7 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação 
dascondiçõesestabelecidasnopresenteEdital,bemcomo,aobservânciadosregulamentos,normasadministrativasetécn
icasaplicáveis,inclusivequantoarecursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 
IMPEDIMENTOdaproponente,no referido certame. 

https://licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.8 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento 
deseusitensoureclamaçãoquantoaoseuconteúdo.Antesdeelaborarsuaspropostas, as licitantes deverão ler 
atentamente o Edital e seus anexos, 
devendoestaremconformidadecomasespecificaçõesdoANEXOI(TERMODEREFERÊNCIA). 
 

4.9 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverámanifestar, em campo próprio 
do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente 
osrequisitosdehabilitaçãoequesuapropostadepreçosestáemconformidadecomasexigênciasdoinstrumentoconvocat
ório,bemcomoadescritivatécnicaconstantedoANEXO I (TERMODE REFERÊNCIA). 
 

4.10 Independentementededeclaraçãoexpressa,asimplesapresentaçãodeproposta implica submissão a todas 
as condições estipuladas neste Edital e seusAnexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 
legislaçãomencionadaemseupreâmbulo. 
 
4.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação eproposta sujeitará a licitante às 
sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº14.133/2021. 

 
4.12 NãopoderãodisputardestePREGÃOELETRÔNICO,empresasqueestejamenquadradasnos seguintes casos: 
 

a) Consórciodeempresas,qualquerquesejasuaformadeconstituição1; 
b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob oregime de concordata, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: Épossível a participação de empresa em recuperação 
judicial, desde que amparadaem certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique a 
interessadaestá apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
nostermosdaLeinº14.133/2021.(TCU,Ac.8.271/2011-2ªCam.,Doude04/10/2011). 
c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública; 
d) Empresasuspensatemporariamentedodireitodelicitareimpedidadecontratarcomeste Município. 
e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/21 e noartigo31da LeiOrgânica. 
f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou nagestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linhareta,colateralouporafinidade, atéo terceirograu. 
g) Nãopoderáparticipar,diretaouindiretamente,dalicitaçãooudaexecuçãodocontratoagentepúblicodoórgãoo
uentidadecontratante,devendoserobservadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercícioou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
amatéria,conforme§1ºdoart.9ºda Lein.º14.133, de2021. 
h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físicaou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a elerelacionados; 
 

 
1 

JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Considerando que é ato discricionário da Administração diante 
daavaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 
empresas compotencialtécnicoprofissionaleoperacionalsuficienteparaatendersatisfatoriamenteàs 
exigênciasprevistas nesteedital,entende-
sequeéconvenienteavedaçãodeparticipaçãodeempresasem“consórcio”noPregão emtela. 

 

 O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante 
queatueemsubstituiçãoaoutrapessoa,físicaoujurídica,comointuitodeburlaraefetividadedasançãoaelaaplicada,inclus
iveasuacontroladora,controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 
autilizaçãofraudulentadapersonalidade jurídica dolicitante. 

 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmogrupoeconômico. 

 O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviçoque inclua como encargo do contratado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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a elaboração do projeto básico e doprojeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nosdemaisregimesdeexecução. 

 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programasparcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou 
pororganismofinanceirointernacionalcomrecursosdofinanciamentooudacontrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica 
queintegreoroldepessoassancionadasporessasentidadesouquesejadeclaradainidônea nostermos daLei 
nº14.133/2021. 

 Avedaçãodequetrataesteitemestende-seaterceiroqueauxilieacondução da contratação na qualidade de integrante 
de equipede apoio,profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
quepresteassessoriatécnica. 
 
5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME E EPP 
 
5.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às Empresas de 
Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de Boquim, conforme determina a 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a 
Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014.  
 
5.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às Microempresas – ME e 
às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em certames licitatórios deste Município, 
quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos 
na referida lei.  
 
5.2.1.A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 configura fraude ao 
certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de Boquim, nos termos das 
SANÇÕES previstas.  
 
5.3. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
5.4. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  
 
5.4.1.Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada;  
 
5.5. Para efeito do disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
conforme as disposições do item 8.21. 
 
5.6. Da Margem de Preferência –– Nos termos da lei Municipal nº1034 de 25 de outubro de 2023, e, 
justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, será concedida 
prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos:  
 
5.6.1.Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço;  
 
5.6.2.A microempresa ou a empresa de pequeno porte e equiparadas sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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que será adjudicado o objeto em seu favor;  
 
5.6.3.Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte e equiparadas sediada 
local ou regionalmente melhor classificada com base no item 5.6.2, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação do item 5.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
5.6.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte e 
equiparadas sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta;  
 
5.6.5.Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se:  
 
5.6.6.Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;  
 
5.6.6.1. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, especificamente: 
Lagarto, Estância, Pedrinhas, Arauá, Riachão do Dantas, Salgado e Itabaianinha.  Conforme dados geográficos, 
fonte: https://boquim.se.gov.br/site/?alias=pmboquim&p=cidade&a=geografia. 
 
5.6.6.2. Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente cadastradas 
como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte e equiparadas àquelas sediadas local ou regionalmente, e que 
que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima do valor da melhor proposta para que se possa 
verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência previsto no item 5.6.1 deste 
Edital. 
 
6. DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTAEDOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO 
 
6.1 Oslicitantesencaminharão,exclusivamentepormeiodosistema(https://licitanet.com.br/),apropostacomaDES
CRIÇÃODETALHADADOOBJETOOFERTADO”,incluindoQUANTIDADE,PREÇOeaMARCA(CONFORME SOLICITA O 
SISTEMA – SE FOR CASO) vedada a identificação dotitular da proposta, até o horário limite de início da Sessão 
Pública, horário deBrasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-
á,automaticamente,aetapa deenviodessa documentação. 
 
6.1.1 Emcasodeidentificaçãodotitulardapropostaregistrada,estaseráDESCLASSIFICADApelopregoeiro. 
 
6.1.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
emseunomenoSistemaEletrônico,assumindocomofirmeseverdadeirassuapropostade preços elances 
inseridosemsessãopública. 
 
6.1.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seusanexos. Em caso de discordância 
existente entre as especificações deste objetodescritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I 
(TERMO DEREFERÊNCIA),prevalecerãoàs últimas. 
 

6.1.4 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar 
incluídostodososinsumosqueocompõem,taiscomo:despesascommão-de-
obra,materiais,equipamentos,impostos,taxas,fretes,descontosequaisqueroutrosqueincidamdiretaouindiretamente
naexecuçãodoobjetodestalicitação. 
 
6.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio dosistema,que: 
 
6.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custospara atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nostermos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
equecumpreplenamenteosrequisitosdehabilitaçãodefinidosnoinstrumentoconvocatório; 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Lagarto_(Sergipe)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Est%C3%A2ncia_(Sergipe)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Pedrinhas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Arau%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Riach%C3%A3o_do_Dantas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Salgado_(Sergipe)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Itabaianinha
https://boquim.se.gov.br/site/?alias=pmboquim&p=cidade&a=geografia
https://licitanet.com.br/
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6.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição deaprendiz,nos termosdoartigo 7°, XXXIII, daConstituição; 
 

6.2.3 Nãopossuiempregadosexecutandotrabalhodegradanteouforçado,observando o disposto nosincisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º daConstituiçãoFederal; 
 

6.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
eparareabilitadodaPrevidênciaSocial,previstasemleieemoutrasnormasespecíficas. 
 
6.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo própriodo sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos noartigo 16 da Lei nº14.133,de2021. 
 

6.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ousociedadecooperativadeverádeclarar,ainda,emcampoprópriodosistemaeletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos noartigo 3° da Lei Complementarnº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido emseusarts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133,de2021. 
 

6.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, paraaqueleitem; 
 
6.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
eempresasdepequenoporte,aassinalaçãodocampo“não”apenasproduziráoefeitodeolicitantenãoterdireitoaotratam
entofavorecidoprevistonaLeiComplementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequenoporteou sociedadecooperativa. 
 

6.5 Afalsidadedadeclaraçãodequetrataositens5.2ou5.4sujeitaráolicitanteàssançõesprevistas naLei nº14.133,de 
2021,enesteEdital. 
 

6.6 AsMicroempresaseEmpresasdePequenoPortedeverãoencaminharadocumentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscaletrabalhista,nostermos doart.43,§1ºda LC nº123,de2006. 
 
6.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir apropostaanteriormente 
inseridanosistema; 

 
6.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
aspropostasapresentadas,oquesomenteocorreráapósarealizaçãodosprocedimentosdenegociaçãoejulgamentoda 
proposta. 
 
6.9 Osdocumentosquecompõemapropostadolicitantemelhorclassificadosomente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso públicoapóso encerramentodo envio de lances. 
 
6.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidasem seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes 
suaspropostasesubsequenteslances,bemcomoacompanharasoperaçõesnosistema durante a sessão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda 
denegóciosdiantedainobservânciadequaisquermensagensemitidaspelosistemaoudesuadesconexão. 
 

7. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTAINICIAL 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistemaeletrônico,dos 
seguintescampos: 
7.1.1 Valorunitárioetotaldoitem; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.1.2 Marca;(SEFOROCASO) 
7.1.3 Modelo;(SEFOROCASO) 
7.1.4 Em se tratando de produtos de fabricação da empresa/ou serviços, os campos marca emodelo deverão ser 
preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: apalavra“marca própria”). 
7.1.5 Descriçãodetalhadadoobjeto,contendoasinformaçõessimilaresàespecificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo,prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgãocompetente,quandofor ocaso; 
 
7.2 Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculam aContratada. 
 
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidamdireta ou indiretamentena prestação dos serviços. 

 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serãode exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitearqualqueralteração,sobalegaçãodeerro,omissãoouqualqueroutro 
pretexto. 
 
7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contardadatadesuaapresentação. 
 
8. DAABERTURADASESSÃO,CLASSIFICAÇÃODASPROPOSTAS,FORMULAÇÃODELANCESEENVIODASPROPOSTAS
ADEQUADAS 
8.1 NohorárioestabelecidonesteEdital,opregoeiroabriráasessãopública,verificando as propostas de preços 
lançadas no sistema, as quais deverão estar emperfeita consonância com as especificações e condições detalhadas 
NO ITEM 6.1DO EDITAL. 

 
8.1.1 Opregoeiropoderásuspenderasessãoparavisualizareanalisar,preliminarmente,apropostaofertadaqueseenc
ontrainseridanocampo“DESCRIÇÃODETALHADADOOBJETO”dosistema,confrontandosuascaracterísticas com as 
exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, 
seranalisadopeloórgãorequerente),DESCLASSIFICANDO,motivadamente,aquelas que não estejam em 
conformidade, que forem omissas ou apresentaremirregularidadesinsanáveis. 
 
8.2 Oslicitantespoderãoretirarousubstituiraproposta,quandoforocaso,anteriormente inseridanosistema, 

atéaabertura dasessão pública. 

 
8.3 Serádesclassificadaapropostaqueidentifiqueolicitante. 
 
8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamentoemtemporeal 

por todososparticipantes. 

 
8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo emsentidocontrário, levado 

aefeitonafasedeaceitação. 

 
8.6 Osistemaordenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas,sendoquesomenteestas participarãodafasede 

lances. 

 
8.7 OsistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoPregoeiroeos licitantes. 

 
8.8 Iniciadaaetapacompetitiva,oslicitantesdeverãoencaminharlancesexclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados doseurecebimento edovalor consignado no registro. 

8.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dedesconto superioraoúltimopor 
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eleofertadoeregistradopelo sistema. 
 
8.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
queincidirátantoemrelaçãoaoslancesintermediáriosquantoemrelaçãoàpropostaque cobrir a melhor oferta será de 
R$ 0,01 (um centavo). 
 
8.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, comprorrogações. 

 
8.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nosúltimosdoisminutosdo períododeduraçãoda 
sessãopública. 
 
8.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seráde dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances 
enviadosnesseperíododeprorrogação,inclusivenocasodelancesintermediários. 
 
8.14 Nãohavendonovoslancesnaformaestabelecidanositensanteriores,asessãopúblicaencerrar-se-á 
automaticamente. 
 
8.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelosistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhorpreço. 
 
8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendoaquelequefor 

recebidoeregistradoem primeiro lugar. 

 
8.17 Duranteotranscursodasessãopública,oslicitantesserãoinformados,emtemporeal,dovalordomenorlanc

eregistrado,vedadaaidentificaçãodolicitante. 

 
8.18 NocasodedesconexãocomoPregoeiro,nodecorrerdaetapacompetitivadoPregão,osistemaeletrônicopo

derápermaneceracessívelaoslicitantesparaa recepção dos lances. 

 
8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somenteapós decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aosparticipantes,no sítioeletrônicoutilizado para divulgação. 

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suaproposta. 

 
8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas eempresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, osistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequenoporte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fimde aplicar-se o disposto nosarts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006,regulamentadapeloDecretonº 8.538,de2015. 

 

8.21.1 Nessascondições,aspropostasdemicroempresaseempresasdepequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima damelhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeiracolocada. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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8.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito deencaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

aodaprimeiracolocada,noprazode5(cinco)minutoscontroladospelosistema,contadosapósacomunicaçãoautomática

para tanto. 

 
8.21.3 Casoamicroempresaouaempresadepequenoportemelhorclassificada desista ounão se 

manifestenoprazo estabelecido, serãoconvocadasas demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontremnaqueleintervalode5%(cincoporcento),naordemdeclassificação,paraoexercíciodomesmodireito, 

noprazoestabelecidonosubitemanterior. 

 
8.21.4 Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresase empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nossubitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquelaqueprimeiropoderáapresentar melhoroferta. 

 
8.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances),ouentrelancesfinaisdafasefechadadomodode disputaabertoefechado. 

8.22.1 Havendoeventualempateentrepropostasoulances,ocritériodedesempate 

seráaqueleprevistonoart.60daLeinº 14.133,de2021,nestaordem: 

 

8.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentarnovapropostaematocontínuoà classificação; 

 
8.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qualdeverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto decumprimentodeobrigações previstos nestaLei; 

 
8.22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens emulheresno ambientede 

trabalho, conformeregulamento; 

 
8.22.1.4 desenvolvimentopelolicitantedeprogramadeintegridade,conformeorientaçõesdosórgãos de controle. 

 
8.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aosbense serviços produzidos ou 

prestadospor: 

 
8.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal doórgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no casode licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado emqueesteselocalize; 

 
8.22.2.2 empresasbrasileiras; 
 
8.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologianoPaís; 

 
8.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos daLei 

nº12.187,de29dedezembrode2009. 

 
8.22.2.5 Caso persista o empate, será realizado sorteio para julgamento da melhor proposta classificada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese daproposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior aodesconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições maisvantajosas,apósdefinido oresultadodo julgamento. 

8.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordemde classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apósa negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima dopreçomáximodefinidopelaAdministração. 

 
8.23.2 Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistema,podendoseracompanhadapelosdemais licitantes. 

 
8.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexadoaosautosdoprocessolicitatório. 

 

8.23.4 Opregoeirosolicitaráaolicitantemaisbemclassificadoque,noprazode 2 

(duas)horas,envieapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoapósanegociaçãorealizada,acompanhada,seforocaso,

dosdocumentoscomplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editalejá 

apresentadose deverá: 

 
8.23.4.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via,sememendas,rasuras,entrelinhasouressalvas,devendoaúltimafolhaserassinadaeas 
demaisrubricadaspelolicitante ouseurepresentantelegal. 
 
8.23.4.2 conteraindicaçãodobanco,númerodacontaeagênciadolicitantevencedor,parafinsdepagamento. 
 
8.23.4.3 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada nosistema (ASSINAR P.FINAL). 
 

8.23.4.4 OLICITANTEDEVERÁCOLOCARNOCAMPOOBSERVAÇÃODOSISTEMA OU INFORMAR NO CHAT; O 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINSDEASSINATURADOCONTRATO). 
 

8.23.4.5 OEMAILINFORMADOPELALICITANTEDEVERÁSERDOREPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, POIS ESSE 
EMAIL SERÁ UTILIZADOPARAENCAMINHAMENTODASATASECONTRATOSPARAASSINATURA. 
 

8.23.4.6 Quandodaatualizaçãodapropostadepreço,olicitantedeveráatualizarobservandoosvaloresunitáriose
globaisosquaisdeverãosermenores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no termo 
dereferência,sob penadedesclassificação. 
 

8.23.4.7 Ocorrendodivergênciaentreospreçosunitárioseopreçoglobal,prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e osvaloresexpressos porextenso,prevalecerãoestesúltimos. 
 
8.23.5 Éfacultadoaopregoeiroprorrogaroprazoestabelecido,apartirdesolicitaçãofundamentadafeitanochatpelo 

licitante,antesdefindooprazo. 

 
8.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamentoda proposta. 

 
9. DAFASE DEJULGAMENTO DAPROPOSTA 

 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadaem primeiro lugar quanto à 
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adequação ao objeto e à compatibilidade do preço emrelação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 
 
9.1.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrataçãodascotasdeverá ocorrer 
pelomenorpreço. 
 
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
finalsuperioraopreçomáximofixado,ouqueapresentarpreçomanifestamenteinexequível. 
 
9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
esaláriosdemercado,acrescidosdosrespectivosencargos,aindaqueoatoconvocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando sereferirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quaiselerenunciea parcelaou àtotalidade daremuneração. 
 
9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou osindíciosquefundamentamasuspeita; 
 
9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçãode diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somentepoderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte equatro horasdeantecedência, eaocorrência será registradaemata; 
 
9.6 OPregoeiropoderáconvocarolicitanteparaenviardocumentodigitalcomplementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02(duas)horas, sob pena denão aceitação daproposta. 

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitaçãofundamentadafeitanochatpelolicitante,formuladaantesdefindooprazo,eformalmenteaceita pelo 
Pregoeiro. 
 
9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se osque contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo,tipo, fabricante e procedência, 
alémdeoutrasinformações pertinentes,a exemplode catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for ocaso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulteriorenviopelosistema eletrônico,sobpena denãoaceitaçãodaproposta. 
 
9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
apropostaoulancesubsequente,e,assimsucessivamente,naordemdeclassificação. 
 
9.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”anova dataehoráriopara 
asuacontinuidade. 
 
9.6.5 OPregoeiropoderáencaminhar,pormeiodosistemaeletrônico,contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim denegociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversasdasprevistas nesteEdital. 
 
9.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
àsubsequente,poderánegociarcomolicitanteparaquesejaobtidopreçomelhor. 
 
9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelosdemais licitantes. 
 
9.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas depequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passarà subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência doempate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se 
adisciplinaantesestabelecida, seforo caso. 
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9.6.9 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada ME/EPP, estapoderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aoslicitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cotaprincipal. 
 
9.6.10 Encerradaaanálisequantoàaceitaçãodaproposta,opregoeiroverificaráahabilitaçãodo licitante, observado o 
dispostonesteEdital. 

 

9.6.11 Na ata da sessão, será incluído o registro dos licitantes que aceitarem cotaros bens ou serviços com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência daclassificação do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência,quandooobjetonãoatenderaosrequisitosprevistosnoart.5ºdaLeinº14.133/2021. Tal 
registrotem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
nocasodeimpossibilidadedeatendimentopeloprimeirocolocadodaata. 

 
10. DAHABILITAÇÃO 
 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventualdescumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à 
existênciadesançãoqueimpeçaaparticipaçãonocertameouafuturacontratação,medianteaconsultaao 
seguintecadastro: 
 
10.1.1 CadastroNacionaldeEmpresasInidôneaseSuspensas-CEIS; 
 
10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
etambémdeseusóciomajoritário,porforçadoartigo12daLein°8.429,de1992,queprevê,dentreassançõesimpostasaore
sponsávelpelapráticadeatodeimprobidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusiveporintermédiode pessoajurídica daqualseja sóciomajoritário. 
 
10.1.2.1 CasoconstenaConsultadeSituaçãodoFornecedoraexistênciadeOcorrênciasImpeditivasIndiretas,ogestordil
igenciaráparaverificarsehouvefraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
ImpeditivasIndiretas. 
 
10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhasdefornecimento similares, 
dentreoutros. 
 
10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,porfalta de condição de 
participação. 
 
10.1.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionemnoPaís,asexigênciasdehabilitaçãoserãoatendidasmediantedocumentosequivalentes,inicialmenteapresen
tadosemtradução livre. 
 
10.1.4.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que 
nãofuncionenoPaís,parafinsdeassinaturadocontratooudaataderegistrodepreços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutorjuramentado no País e apostilados nos termos do disposto noDecreto nº 
8.660, de29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelosrespectivosconsulados ouembaixadas. 

 
10.1.5 Somentehaveráanecessidadedecomprovaçãodopreenchimentoderequisitosmedianteapresentaçãodosdoc
umentosoriginaisnão-digitaisquandohouverdúvidaem relação àintegridade dodocumento digital. 
 
10.1.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPFdiferentes,salvo aqueles 
legalmentepermitidos. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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10.1.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome dafilial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente,forememitidos somente emnome damatriz. 
 
10.1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças denúmeros de documentos 
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos aTributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da ReceitaFederal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar 
noprópriodocumentoqueéválidoparamatrizefiliais,bemassimquantoaoCertificado de Regularidade do FGTS, 
quando o licitante tenha o recolhimento 
dosencargoscentralizado,devendo,destaforma,apresentarodocumentocomprobatóriode autorizaçãopara 
acentralização. 
 
 
10.1.9 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momentoposterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados 
por meio do sistema, noprazode02 (DUASHORAS), contadoda solicitaçãodo pregoeiro. 
 

Oslicitantesclassificadosem1ºlugardeverãoencaminhar,nostermosdesteEdital,adocumentaçãorelacionadanositensa
seguir,parafinsdehabilitação: 
 

10.2. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁRIA PARA 
CONTRATAÇÃO: 

10.2.1. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:  

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei;   

b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 
9.854/99);   

10.2.2. Relativa Habilitação Jurídica: 

a) Em caso de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do 
Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o 
respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver;  

b) Se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações 
subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria 
em exercício;  

c) Se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus 
respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.  

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;  

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.3.Relativos à Regulamentação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições 
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão 
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Unificada, conforme Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 
outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 
da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de 
Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943. 

10.2.4. Relativos à Capacidade Econômica Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, nos termos do art. 69, II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

b) Outros documentos eventualmente previstos em edital, destinados a demonstrar a capacidade econômico-

financeira da empresa, assegurado o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte (LC 

nº 123/2006). 

10.2.5.Relativo à Capacidade Técnica: 

 

Considerando que o objeto é a aquisição de materiais de higiene e limpeza, a empresa deverá apresentar: 

a) Atestado(s) de capacidade técnico-operacional, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprovem fornecimento anterior de bens com características, quantidades e prazos compatíveis com os do 

objeto desta contratação. 

 
10.3. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos 

documentosapresentadosapuradapelo(a)Pregoeiro(a),mediantesimplesconferênciaoudiligência, implicará na 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentospara o M.P.B(Ministério Público de Boquim), para 

apuração, se possível, deprática delituosa,conformeart.155e seguintesdaLei Federal14.133/21. 

 

10.4. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, emsubstituiçãoaos 

documentosrequeridos nopresenteEdital. 

 
10.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

nãoimpedequealicitantequalificadacomomicroempresaouempresadepequenoporte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigênciasdo edital. 

 

10.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor,comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,    
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a critério da administraçãopública,quandorequeridapelolicitante,medianteapresentaçãode justificativa. 

 

10.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterioracarretaráainabilitaçãodolicitante,semprejuízodassançõesprevistasnesteEdital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem declassificação.Se,naordemdeclassificação,seguir-
seoutramicroempresa,empresadepequenoporteousociedadecooperativacomalgumarestriçãonadocumentaçãofisc
aletrabalhista,seráconcedidoomesmoprazopararegularização. 
 
10.8. Havendo necessidade de analisarminuciosamente os documentos exigidos,o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para acontinuidadedamesma. 

 
10.9. Apósaentregadosdocumentosparahabilitação,nãoserápermitidaasubstituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência,para(Lei 14.133/21, art. 64, eIN 73/2022,art.39,§4º): 
a) complementação deinformaçõesacerca 
dosdocumentosjáapresentadospeloslicitantesedesdequenecessáriaparaapurarfatosexistentesà 
épocadaaberturado certame;e 
b) atualizaçãodedocumentoscujavalidadetenhaexpiradoapósadatade recebimentodas propostas; 
 
10.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçãopoderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e suavalidade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível atodos,atribuindo-lheseficáciaparafinsde habilitaçãoe classificação. 
 
10.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, opregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
declassificação,atéaapuraçãodeumapropostaqueatendaaopresenteedital. 
 
10.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
eentidadesemissoresdecertidõesconstituimeiolegaldeprova,parafinsdehabilitação. 
 
10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nãoapresentar quaisquer 
dosdocumentos exigidos,ou apresentá-losemdesacordocomo estabelecidonesteEdital. 
 
10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, olicitante será declarado vencedor. 
 
10.15. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão 
aceitascomdatadeemissãonãosuperiora90(noventa)diasconsecutivosdeantecedênciadadatade 
aberturadasessãodestePregão. 
 
11. DOSRECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçãoouinabilitação de licitantes, à 

anulação ourevogação da licitação, observaráodispostonoart.165daLeinº14.133,de2021eart.40 da IN73/2022. 

 

11.2 Oprazorecursaléde3(três)diasúteis,contadosdadatadeintimaçãooude lavratura da ata. 

 
11.3 Quandoorecursoapresentadoimpugnarojulgamentodaspropostasouoato de habilitação ouinabilitação do 

licitante: 

 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente,sobpenadepreclusão; 

 
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciadonadatadeintimação ou delavratura daatade 

habilitaçãoouinabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.1. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º doart. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursaisseráiniciado na datade intimação daata de julgamento. 

 
11.4 Osrecursosdeverãoserencaminhadosemcampoprópriodosistema. 
 
11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido adecisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

diasúteis,ou,nessemesmoprazo,encaminharrecursoparaaautoridadesuperior,aqualdeveráproferirsuadecisãonopraz

ode10(dez)diasúteis,contadodorecebimentodos autos. 

 
11.6 Osrecursosinterpostosforadoprazonãoserãoconhecidos. 
 
11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demaislicitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou dadivulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementosindispensáveisà defesadeseusinteresses. 

 
11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato oudadecisãorecorrida 

atéquesobrevenhadecisãofinaldaautoridadecompetente. 

11.9 Oacolhimentodorecursoinvalidatãosomenteosatosinsuscetíveisdeaproveitamento. 

 
11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada
 aosinteressadosnoendereçoconstanteneste Edital. 
 
12. DAREABERTURADASESSÃOPÚBLICA 
 
12.1 Asessãopúblicapoderáserreaberta: 

 
12.1.1 Nashipótesesdeprovimentoderecursoqueleveàanulaçãodeatosanteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada aprópria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os quedeledependam. 
 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
olicitantedeclaradovencedornãoassinarocontrato,nãoretiraroinstrumentoequivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentosimediatamenteposterioresaoencerramentoda etapade lances. 
 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessãoreaberta. 
 
12.2.1 Aconvocaçãosedarápormeiodosistemaeletrônico(“chat”). 
 
13. DAADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declaradovencedor,por ato daautoridade 
Competente. 
 
14. DAGARANTIADEEXECUÇÃO 
 
14.1 ConformeregrasconstantesdoProjetoBásico/TermodeReferência. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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15. DOTERMODECONTRATOOUINSTRUMENTOEQUIVALENTE 
 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, seráemitida ordem de 
fornecimento/contrato, sempre que necessária a prestação de serviços. 

15.2 Os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, paraassinar a Ata de Registro de 
Preços. Após aconvocaçãoo(s)responsável(is) deverá(ão) assinar a Ata, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
sobpenadedecairodireitoàcontratação,semprejuízodaaplicaçãodassançõescabíveis. 
15.2.1 Alternativamenteàconvocaçãoparacomparecerperanteoórgãoouentidadeparaaassinaturada Ata de 
RP, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite daAdjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) oumeio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis,acontar da datadeseu recebimento. 
15.2.2 NocasodeserindicadosignatáriosemosdevidospoderespararesponderecontrairobrigaçõespelaCONTRA
TADA,serãoaplicadasaspenalidadesprevistasnestecontratoe na lei. 
15.2.3 Após envio das Atas para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-
lanoprazomáximode3(três)diasúteis,sobpenadedecairodireitoàcontratação,sem prejuízo daaplicaçãodassanções 
cabíveis. 
15.2.4 Oprazoprevistonosubitemanteriorpoderáserprorrogado,porigualperíodo,porsolicitaçãojustificadadoadju
dicatárioeaceitapelaAdministração. 
15.3 O Aceite da Nota de Empenho,ordem de serviço ou contrato, emitida àempresaadjudicada,implicano 
reconhecimentodeque: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 
denegóciosaliestabelecidaasdisposiçõesdaLeinº14.133/2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editaleseusanexos; 

c) acontratadareconhecequeashipótesesderescisãosãoaquelasprevistas nos artigos 137, 138 e 139 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitosdaAdministraçãoprevistos nosartigos 79 e80 damesmaLei. 

 
15.4 Na assinatura da Ordem de serviço/contrato, será exigida acomprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão sermantidas pelo licitantedurante a vigência da ata de registro depreços. 
 
15.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dehabilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar a ata deregistro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
dasdemais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos parahabilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita anegociação,assinar aataderegistrode preços. 
 
16. DAATADE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1.Homologadooresultadodalicitação,osadjudicatáriosserãoconvocadoseletronicamente por meio do sistema 
licitanet, para assinar a ata na plataforma.Uma vez que a ata for emitida, a convocação se daráimediatamente, 
devendo o(s) responsável(is) assinar a ata, no prazo máximo de 
03(três)diasúteis,sobpenadedecairodireitoàcontratação,semprejuízodaaplicaçãodassançõescabíveis. 
 
15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidadepara a assinatura da ata, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura ouaceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento(AR)oumeioeletrônico,paraquesejaassinadoouaceitonoprazode05(cinco)diasúteis, 
acontar dadatadeseurecebimento. 
15.2.1 Nocasodeserindicadosignatáriosemosdevidospoderespararesponder e contrair obrigações pela 
CONTRATADA, serão aplicadas aspenalidadesprevistasnestecontratoe nalei. 
15.2.2 Após envio da ata para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-la 
noprazomáximode3(três)diasúteis,sobpenadedecairodireitoàcontratação,sem prejuízodaaplicaçãodas 
sançõescabíveis. 
 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura daAta de 
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RegistrodePreçospoderáserprorrogadoumaúnicavez,porigualperíodo,quandosolicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde quedevidamenteaceito. 
 
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registrode Preçosquanto 
necessáriasparaoregistrodetodosositensconstantesnoTermodeReferência,comaindicaçãodolicitantevencedor,ades
criçãodo(s)item(ns),asrespectivasquantidades,preçosregistrados e demais condições. 
 
15.5. Não será possível a adesão de outros órgãos e entidades à ata. 
 
15.6. Será possível o remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços, nos moldes do 
art. 30 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
 
15.7. A ata poderá ser cancelada por inidoneidade superveniente ou comportamentoirregular do fornecedor ou, 
ainda, no caso de substancial alteração das condições domercado. 
 

17. DAFORMAÇÃODOCADASTRODERESERVA 

17.1 Apósa homologação da licitação,seráincluídonaata, naforma deanexo, oregistro: 

17.1.1 doslicitantesqueaceitaremcotaroobjetocompreçoigualaodoadjudicatário,observadaaclassificaçãonali

citação;e 

17.1.2 doslicitantesquemantiveremsuapropostaoriginal 

17.2 Serárespeitada,nascontratações,aordemdeclassificaçãodoslicitantesoufornecedoresregistradosnaata. 

17.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado docertameem 

relaçãoaolicitantemaisbemclassificado. 

17.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar oobjeto com 

preçoigual ao doadjudicatárioantecederãoaquelesque mantiverem suapropostaoriginal. 

17.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quandohouvernecessidadedecontrataçãodos licitantesremanescentes, nas seguinteshipóteses: 

17.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nascondiçõesestabelecidosnoedital;ou 

17.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nashipóteses 

previstasnosart.28 eart.29doDecretonº11.462/23. 

17.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

doadjudicatárioconcordarcomacontrataçãonostermosemigualprazoenascondiçõespropostaspelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado ea sua 

eventualatualizaçãonaformaprevistanoedital,poderá: 

17.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordemde 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço doadjudicatário; ou 

17.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes,observadaaordem declassificação,quandofrustradaanegociaçãodemelhorcondição. 

 
18. DOREAJUSTAMENTOEDOREEQUILÍBRIO 
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18.1 As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas noTermode Referência,anexo 
aesteEdital. 
 
19. DORECEBIMENTODOOBJETOEDAFISCALIZAÇÃO 
 
19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estãoprevistosnoTermodeReferência, 
anexo aesteEdital. 

 
20. DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTEE DACONTRATADA 
 
20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no TermodeReferência, anexoa este 
Edital. 
 
21. DOPAGAMENTO 
 
21.1 AsregrasacercadopagamentosãoasestabelecidasnoTermodeReferência,anexo aesteEdital. 
 
22. DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS 
 
22.1 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência,anexoaesteEdital. 
 
23. DAIMPUGNAÇÃO AOEDITALEDOPEDIDODEESCLARECIMENTO 
 
23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessãopública,qualquer pessoapoderá 
impugnar este Edital. 
 
23.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema 
nositehttps://www.licitanet.com.br/processos.html. 
 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editale seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até três dias úteis contadosdadataderecebimento daimpugnação. 
 
23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãodocertame. 
 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverãoserenviadosaoPregoeiro,até03(três)diasúteisanterioresàdatadesignadaparaaberturadasessãopública,dever
ãoserrealizadosporformaeletrônicaatravésdosistema. 
 
23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três diasúteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídiosformaisaos responsáveispelaelaboração doeditale 
dosanexos. 
 
23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos nãosuspendem os prazosprevistosno certame. 

 
23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional edeveráser motivadapelo 
pregoeiro,nosautos doprocessodelicitação. 
 
23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema evincularão os participantese 
aadministração. 
 
24. DASDISPOSIÇÕESGERAIS 
 
24.1 DasessãopúblicadoPregãodivulgar-se-áAtadasessãonosistemaeletrônico. 

https://www.licitanet.com.br/processos.html
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24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeçaarealizaçãodocertamenadatamarcada,asessãoseráautomaticamentetransferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormenteestabelecido,desdequenãohajacomunicaçãoem 
contrário,peloPregoeiro. 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicaobservarão ohoráriode Brasília–
DF. 
24.4 Poderáserutilizadocertificadodigitalparaaassinaturadosdocumentos. 
24.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
daampliaçãodadisputaentreosinteressados,desdequenãocomprometamointeresse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança dacontratação. 
24.6 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame 
eassumiraresponsabilidadepelaautenticidadedetodososdocumentosapresentados. 
24.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-áodiadoinícioeincluir-se-
áodovencimento.Sóseiniciamevencemosprazosemdias ehoráriodeexpedientenaAdministração. 
24.8 Odesatendimentodeexigênciasformaisnãoessenciaisnãoimportaráoafastamentodolicitante,desdequesejapo
ssíveloaproveitamentodoato,observadosos princípios daisonomiaedo interessepúblico. 
24.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos oudemaispeçasquecompõem 
oprocesso, prevaleceráasdesteEdital. 
24.10 Olicitanteéresponsávelpelafidelidadeelegitimidadedasinformaçõesprestadasedosdocumentosapresentado
semqualquerfase destalicitação.Afalsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nelecontidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 
arescisãocontratual,semprejuízodassançõesadministrativas,civisepenaiscabíveis. 
24.11 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a)Pregoeiro(a) poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos oudeprofissionaisespecializados. 
24.12 O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidassaneadoras, durante o certame, 
e relevar omissões e erros formais, observadas nadocumentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente, sendopossível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ainstrução 
do processo, conforme disposto no § 2°, do art. 59 e art. 64 da Lei Federalnº 14.133/21. 
24.13 As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no Diário Oficial do Municípioedivulgadas no
 portalde transparência. 
24.14 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dostermos e condições 
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais quedisciplinamamatéria. 
24.15 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou seusdirigentes mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agentepúblico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
docontrato,ousedelesforemcônjuge,companheiroouparenteemlinhareta,colateral,oupor afinidade,até 
oterceirograu. 
24.16 Apresentelicitaçãonãoimporta,necessariamente,emcontratação,podendoo Município revogá-la, no todo 
ou em parte, por razões deinteressepúblico,derivadasde fatosupervenientecomprovado,ouanulá-
laporilegalidade,deofíciooupor provocação, medianteatoescritoefundamentado,disponibilizadono sistemapara 
conhecimento doslicitantes. 
24.17 Para atender a seus interesses, o Município poderá 
alterarquantitativos,semqueistoimpliquealteraçãodospreçosunitáriosofertados,obedecidosos 
limitesestabelecidosnoart.125,daLei Federal nº14.133/21. 
24.18 O Município poderá prorrogar, por conveniência 
exclusiva,aqualquertempo,osprazospararecebimentodaspropostasouparasuaabertura. 

24.19 OforodesignadoparajulgamentodequaisquerquestõesjudiciaisresultantesdesteEdital seráo 
daComarcadeBoquim/SE. 
22.23 IntegramesteEdital,paratodososfinse efeitos,osseguintesanexos: 
22.23.1 ANEXOI –ProjetoBásico/TermodeReferência 
22.23.2 ANEXOII–MinutadaAtadeRegistro 
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Boquim (SE), 01 de outubro de 2025. 

 
 

Laura Danielle do Carmo Araújo 
Setor de Licitações 
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ANEXOI - PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(DOCUMENTO ANEXO AO PROCESSO E PUBLICADO JUNTAMENTE COM O EDITAL) 
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ANEXO II – MINUTA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 
PROCESSOLICITATÓRIONº XXXXXXXXXX 

 
 

MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇOS PARA FUTURA 
E 
EVENTUALXXXXXXXXXXXXX,QUEENTRESIFAZEMOMU
NICÍPIO DE BOQUIM E 
AEMPRESA/LICITANTE.............................. 

OMUNICIPIODEBOQUIM,inscritonoCNPJn.ºXXXXXX,com sede na XXXXXXXXXX, a seguir denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seuPrefeito, o Sr. XXXXXXXXX, considerando o julgamento da 
licitaçãona modalidade de pregão, na forma eletrônica nº XXX/2025, para REGISTRO 
DEPREÇO,processolicitatórion.ºXXXXXXX,RESOLVEregistrarospreçosda(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA,de acordo com a classificaçãopor ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo as 
condiçõesprevistas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na LeiFederal nº 14.133, de 
01/04/21, IN nº 73 de 30/09/2022, Decreto Federal nº 11.462 de 31/03/2023 conforme art. 187 da Lei 
14.133/2021, DecretoMunicipalnº095de27/03/2023, Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas alterações e 
Portarias nº 01, 02 e 493/2025 e demaisdisposiçõeslegaisaplicáveis,e em conformidadecomasdisposiçõesa 
seguir: 

 
CLÁUSULAPRIMEIRA- DOOBJETO 
A presenteAtatemporobjetooREGISTRODEPREÇOSPARAFUTURAEEVENTUAL XXXXXXXXXXXXXX, especificado 
no Termo de Referência, anexo I do edital de PregãoEletrônico nº XXXXXX/2025, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a propostavencedora, independentementedetranscrição. 

 
CLÁUSULASEGUNDA– DOSPREÇOS,ESPECIFICAÇÕESEQUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e asdemaiscondições 
ofertadasna(s)proposta(s)são as queseguem: 

 

 
ItemdoTR 

 
Fornecedor(razãosocial,CNPJ/MF,endereço,contatos,representante) 

 
X 

Especificação Marca 
(se 
exigidanoe
dital) 

Modelo(se
exigidono 

edital) 

Unidade Quantidade ValorUn Prazo 
garantia 

ouvalidade 

 
 

CLÁUSULATERCEIRA-DAADESÃO E REMANEJAMENTO DAATADE REGISTRODE PREÇOS 
     Será vedada a adesão à ata de registro de preços. 
 

Será possível o remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços, nos moldes do art. 30 
do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

 
CLÁUSULAQUARTA-VALIDADE DAATA 
AvalidadedaAtadeRegistrodePreçosseráde1(um)anoepoderáserprorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, conformedescrito no art. 84daLei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULAQUINTA- REVISÃOECANCELAMENTO 
Haveráatualizaçãoperiódicadospreçosregistrados,emconformidadecomarealidadedemercadodosrespectivosins
umos. 
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Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dospreços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado,cabendoàAdministraçãopromoverasnegociaçõesjuntoao(s)fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
pormotivosuperveniente,aAdministraçãoconvocaráo(s)fornecedor(es)paranegociar(em)aredução 
dospreçosaosvalores praticadospelomercado. 
Ofornecedorquenãoaceitarreduzirseupreçoaovalorpraticadopelomercadoseráliberadodocompromissoassumid
o,semaplicação depenalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aosvaloresde mercado 
observaráaclassificaçãooriginal. 
Quandoopreçodemercadotornar-sesuperioraospreçosregistradoseofornecedornãopudercumpriro 
compromisso, oórgãogerenciadorpoderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorraantes da solicitação, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada averacidadedosmotivos e comprovantes apresentados;e 

b) convocarosdemaisfornecedoresparaassegurarigualoportunidadedenegociação.Nãohavendoêxitonasne
gociações,oórgãogerenciadordeveráprocederàrevogaçãodestaataderegistrodepreços,adotandoasmedi
dascabíveispara obtenção dacontrataçãomaisvantajosa. 

Oregistrodofornecedorserácanceladoquando: 

a) descumprirascondiçõesdaataderegistrodepreços; 

b) nãoretiraranotadeempenhoouinstrumentoequivalentenoprazoestabelecidopela 

Administração,semjustificativa aceitável; 

c) nãoaceitarreduziroseupreçoregistrado,nahipótesedestesetornarsuperioràqueles praticadosnomercado;ou 

d) sofrersançãoadministrativacujoefeitotorne-

oproibidodecelebrarcontratoadministrativo,alcançandooórgãogerenciadoreórgão(s)participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado 
pordespachodoórgãogerenciador,asseguradoocontraditórioeaampladefesa. 
Ocancelamentodoregistrodepreçospoderáocorrerporfatosuperveniente,decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata,devidamentecomprovadose justificados: 

a) porrazãodeinteressepúblico;ou 

b) apedidodofornecedor. 
 

CLÁUSULASEXTA- DASPENALIDADES 
OdescumprimentodaAtadeRegistrodePreçosensejaráaplicaçãodaspenalidadesestabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes dodescumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de 
preço,excetonashipótesesemqueodescumprimentodisserrespeitoàscontratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgãoparticipanteaaplicaçãodapenalidade. 
Oórgãoparticipantedeverácomunicaraoórgãogerenciadorqualquerdasocorrências previstas no Decreto Federal 
nº 11.462/2023, dada a necessidade deinstauraçãodeprocedimentoparacancelamentodoregistrodofornecedor. 

CLÁUSULASÉTIMA-CONDIÇÕESGERAIS 
Ascondiçõesgeraisda prestação de serviços,taiscomoosprazose locais paraentrega, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado,penalidadesedemaiscondiçõesdoajuste,encontram-
sedefinidosnoProjetoBásico/Termode Referência (ANEXO I). 
Nocasoderegistrodepreçoglobaldegrupodeitens,sóseráadmitidaacontrataçãodositensnas seguintes hipóteses. 

c) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporçõesdequantitativos 
definidos nocertame; ou 
d) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado 
aovencedorsejaomenorpreçoválidoofertadoparaomesmo itemnafasede lances. 

 
CLÁUSULAOITAVA–FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representantedesignado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,anexoIdo Edital. 
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CLÁUSULANONA-DASCONDIÇÕESDECORRENTESDAATADEREGISTRODEPREÇOS 
AcritériodoMUNICÍPIO,respeitadaaordemdeclassificação,aGerênciadeSuprimentos convocará os proponentes 
classificados para, no prazo de 
5(cinco)diasúteis,contadosdadatadorecebimentodaconvocação,assinaraAtadeRegistro de Preços, observado o 
prazo de validade da proposta, sob pena de decairdodireito aterseu preço registrado,naforma daLein 
14.133/21. 
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação,podendo realizar licitação 
específica para aquisição/prestação de serviços de um ou mais itens, obedecidaalegislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suaspropostas, deixarem de assinar a 
ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazocom justificativa aceita pela Gerência de Suprimentos, o 
Pregoeiro, examinará aspropostassubseqüenteseahabilitaçãodoslicitantes,segundoaordemdeclassificação, até 
a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda,negociaropreço. 
O MUNICÍPIOavaliará o mercado constantemente, promovendo as 
negociaçõesnecessáriasaoajustamentodopreço,publicandotrimestralmenteospreçosregistrados. 
OspreçosserãopublicadosnoDOM enositedoMunicípiodeBoquim. 
Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o setor de 
comprasnegociarácomoFORNECEDORsuaredução,casocontrário,osignatáriodaAtapoderárequerer,porescrito,oc
ancelamentodoregistrodoseupreço,devendoanexaraorequerimentodocumentaçãocomprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho,poderá requerer oMUNICÍPIO, 
por escrito, o cancelamento do registro, se o preçode mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro 
motivo 
superveniente,devendoapresentardocumentaçãocomprobatóriadofatoalegado,ressalvadaapossibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21.Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, 
o FORNECEDOR ficará exonerado daaplicaçãodepenalidade. 
Canceladooregistro,oMUNICÍPIOpoderáconvocarosdemaisfornecedores,naordem declassificação,possibilitandoigual 
oportunidadedenegociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, oMUNICÍPIO procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente aoloteque restarfrustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão deincompatibilidade desse com o 
preço vigente no mercado, mediante petição a serprotocolizada no setor de compras. 
O responsável emitirá Nota de Empenho, desde que precedida 
decomprovação,peloFORNECEDOR,dequemantémtodasascondiçõesdehabilitaçãooudequalificaçãoexigidasnalic
itação,devendocomunicaroMUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidadedacontratação,bemcomosubstituirosdocumentoscomprazodevalidadeexpirado;oquedeveráserave
riguadopelo setor competente; 
O fiscal do contrato deverá realizar o controle da entrega dos 
produtos,qualitativaequantitativamente,visando,inclusive,quenãoseexcedaolimiteestimadoparaacontratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um 
membroefetivodeseuquadropermanentedeempregadoscomoresponsávelpelaARPjuntooMUNICÍPIO. 
O fiscal do contrato poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus preços 
registrados a substituição do responsável, caso o mesmonão conduza de forma satisfatória a administração da 
ARP e das contratações deladecorrentes. 
OMUNICÍPIOnãoseresponsabilizaráporcontatosrealizadoscomsetores oupessoas não autorizados, salvo nas 
hipóteses previstas, expressamente, na Ata ouTermodeReferência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
 
O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
 
Os Órgãos Participantes são: Secretarias Municipais de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública; 
Agricultura, Comercio, Indústria e Meio Ambiente; Gabinete do Prefeito; Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo; Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho; Dos Direitos da Criança e do Adolescente e o 
Fundo Municipal de Saúde e Bem Estar deste Município. 
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CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA- FORO 
FicaeleitooForodaJustiçaemBoquimparadirimiroslitígiosquedecorreremdaexecuçãodestacontrataçãoquenãopu
deremsercompostospelosmeiosalternativosdeprevençãoeresoluçãodecontrovérsias(arbitragem,mediação,conc
iliaçãoouComitêsdeResoluçãodeDisputas(disputeboards))conformeart.92,§1º,daLeinº14.133/21. 

 

Parafirmezaevalidadedopactuado,apresenteAtafoilavradaem02(duas)viasdeigualteor, que,depois delida 
eachadaem ordem, vaiassinadapelas. 
 
 
Boquim,.......de.....................de.............… 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Objeto: EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
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renmo oe nerrnÊncn

í, DEF[rDÂoDooBJEÍO

1.í. 0 objeto do presente Pregão Eletrônico por meio de registro de preços para aquisição de materiais de higiene e
limpeza, destinados ao atendimento das necessidades da PreÍeitura Municipal de BoquinúSE, bem como de suas

Secretarias e Fundos, conforme tabela abaixo e de amrdo com as condi@es estabelecidas neste instrumento.

2. GoT{DEÔESGERAFDACoI{TRATACÃo

2.1. Nos termos da tabela abaixo, deverão atender às condições e exigências estabelecidas neste instrumento, Os

quantitativos apresentados foram estabelecidos pelos demandantes:

Itefeitura Municipal de Boquim I Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 | BaiEo Horácio F. Fonles I CEP 49360-000 | Tel. (79) 3645-1919 |

Boqüú/Sergipe

c6. DESCiçÃO t tD. QTD. VÀLOR
ORçADO

VATOR ÍOTAL

1

Ácul slutrÁRtl. Soluçâo aquosa à base de hipoclorito de

sódio ou cálcio, com teor de cloro ativo entre 2,0 a 2,5% p/p,

durante o prazo de validade (máximo de 6 meses). Pmduto
podeÍá conter apenas hidóxido de sodio ou cálcio, cloreto de

sodio ou cálcio e carbonato de sódio ou cálcio como

estabilizante. Ação mmo alvejante e desinfetante de uso geral.

Composição química: hipodorito de sodio, hidróxido de sódio,

cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 2,50o/o, classe conosivo

classe 8, número risco 85, risco saúde 3, conosividade 1, peso

molecular cloro 74,50, densidade de 1,20 a 1 g/1. Aplicação:
lavagem e alvejanle de roupas, banheiras, pias. Validade: não

inferior a 04 (quatro) meses, a partir do recebimento.

FabÍicaçao, validade e lote impressos na embalagem.

Embalagem: Embalagem c/1000m1, em Íormato analômico
que facilite o manuseio, dif,cultando es@rregar da mâo do
usuáÍio, Tampa pnncipal rosqueável e tampa secundária com

bico dosador. Segurança: Encaixe das tampas deve impedÍ o
dename do liquido mesmo com o frasco inclinado ou ürado,
durante 1 (um) minuto. Frasco deve supoíar queda de até

60cm sem estourar ou permitir saída de qualquer quantidade

Iíquido. Deve atender às mndiçóes da NBR 13390/1995

L 10570 R$ 2,50 R$ 26.425,00

2
Áhool de cereais, acondicionada em frasco de 1 lilro

L 915 R$ 18,00 R$ 16 470,00

3
Álcooletílico hidratado liquido 11, 46,2' INPM, uso doméstico,
54'GL, Validade mínimo 1 ano,

L 1320 R$ 5,20 R$ 6.864,00

4
Balde Íabricdo em Polipropileno, com alça de arame
galvanizado, Capacidade 20 litros UN 292 R$ 28,75 R$ 8.395,00

5
Balde tipo cesto fabricado em Polipropileno com tampa e alça
fixa, Íormato cilindrico. Capacidade para 60 litros

UN 176 R$ 60,00 R$ 10.560,00

6

Cera liquida incolor para assoalho, DispeÍsão acrílica emulsâo
de polieüleno solvente plastific€nte preservante corante
antiespumante, suíactante fl uorado resina f umárica íÍagrância
e água. Embalagem 750 ml.

FR 2620 R$ 13,23 R$ 34.662,60
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7

DesinÍetante líquido, para uso geÍal, com ação

bactericida/germicida, desodonzante, fragrância variadas,

com presenç€ minima de 0,33% de componentes ativos:

(cloreto de alquil dimetil benzil amônio), material

acondicionado em embalagens plásticas conlendo 500 ml.

Atender a(s) portaria(s)e resoluçáo(oes) vigentes da ANVISA.

FR 9920 R$ 4,49 R$ 44.540,80

8
Desodorizador de ambiente aeossol, írasco com no mínimo

300 ml
UN 806 R$ 16,00 R$ 12.896,00

9
DesodoÍizante sanitário, mm suporte, aproximadamente 309

(pestilha) UN 1710 R$ 3,s9 R$ 6.138,90

10

Oetergente liquido, mmposiÉo tesoativos aniônicos,

coadjuvante, preservantes, componente ativo linear

alquibenzeno sulfonato
de sftio, aplicaÉo remoção de gorduras de louças, talheres

e panelas, desengorduranb neutro , carâcterísticas adicionais

contém tensoativo biodegradável, frasco om 500 ml

FR 7960 R$ 2,89 R$ 23,004,40

í1 ESCOVA DE DENTES, CERDAS MACIAS UN 3500 R$ 10,40 R$ 36.400,00

12

Escova de mã0, oval, para limpeza geral (tanque), tamanho
minimo de 7 x 12 cm, com base de plástico, cerdas sintéticas
de nylon. O produto deverá ser acondicionado em embalagem
plástica (prefeÍencialrnente à base de etanol de cana{e
açúcar) com a composiÉo, o nome do fabricante ou
importador, endereço completo e o número de telefone do
Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC). Marca
registrada.

UN 251 R$ 6,49 R$ 1.628,99

í3
Escova plástica redonda com cerdas de nylon em único fio
com pontas e cabos aíredondados com 4 cm para modelar

cabelos, tamânho grande
UN 146 R$ 32,84 R$ 4.794,64

11

Esponja dupla Íace, uma Íace macia (espuma) outra áspera
(fibra sintética), formato retangular, dimensões mÍnimas de
1 10 mm x 70 mm x 20 mm, com embalagem plástica indiüdual UN 4630 R$ 0,85 R$ 3.935,50

í5

Esponja limpeza, MateÍial lâ de aço caóono, PACOTE 8
UNIDADES: foÍnato retangular, aplicação utensílios e
limpeza/brilho em geral, composto de aço carbono,
acondicionado em saco plástico, embalado de forma

adequada. Caracleristicâs adicioneis, textura mâcia e isenta
de sinais de oxidação, mmprimento minimo 90mm, largura

minima 40mm aplicação limpeza e brilho,
peso minimo do pacote com 8 unidades, 429.

PCT 2066 R$ 2,85 R$ 5.888,í0

í6
FLANELA: materiai algodáo, comprimento 60, largura 40,
material 100% algodão, cáracteristicas adicionais cor branca,
bordas lisa, aplicaÇão limpeza qeÍal.

UN 1 116 RS 3,65 R$ 4.073,40

17
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL COM GEL TAMANHO
xxc PARA 14 A 18 KG. PACoTES coM No MíNrMo 32
UNIDADES

PCT 14n R$ 41,50 R$ 58 930,00

Prcfeitura Municipal de Boquim I Prasá Dr. José Maria Paiva Melq 26 | Bairro Hoúçio F. Fontes I CEP 4936G000 | Tel. (79) 3645-1919 |

Boquim,/Sergipe
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í8
Frelda descartável infentil tamenho P (etê 5

kilos, aproximadamente) Pacote com no mínimo 30 unidades PCT 252 R$ 41,32 R$ 10.4í2,64

Prefcitura Municipal de Boquim I Praça Dr. José Maria Paiva Mclo, 26 |Bairro Horácio F. Fo es ICEP 49360.000ITel. (79)3645-1919I
Boquim/Sergipe

í9
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHo xG (ATÉ 11

A 15 QUILOS APROXIMADAMENTE) PACOTE COM NO

MlNtMo 32 UNtDADES
PCT 15n R$ 40,08 R$ 60.921,60

m

Fralda descartável inÍantil com gel tamanho GRANDE para 8
a 13 kg, de ÍoÍmato anatômico de cintura ajustável, dotada de
recorles nas pemas, de preÍeÍência com 2 a 4 elásticos.
Pacotes com no minimo 24 unidades

PCT 1416 R$ 40,98 R$ 58.027,68

21

Fralda descartável ioÍantilcom gel tamanho MÉD|O pare 4 a I
kg, de formato anatômico de cintura ajustável, dotada de
recoíes nas pemas, de preÍerência mm 2 a 4 elásticos.
Pacotes com no minimo 28 unrdades

PCT 1390 R$ 41,24 R$ 57.323,60

n
Fralda descaÍtável GERIÁTRICA, tamanho PEUeno,
embalada em no mínimo 8 unidades e máximo 24 unidades PCT 220 R$ 27,00 R$ 5.940,00

8
Fralda descafiárel GERIÁTRICA, tamenho Grande, embalada
em no mlniíÍD 8 unidades e máximo 24 unilades PCT 42ú R$ 27,00 R$ 115.020,00

u
Fralda descaítáwl GERIÁTRICA, tamanho Máiio, embalada
em no mínimo I unidades e máximo 24 unidades PCT 2348 R$ 27,00 R$ 63.396,00

25
Hipoclorito de údio (clom) para limpeza geralem embalagem
com 5 litros GL 174 R$ 20,60 R$ 3.584,40

2ô

lnseticida aerossol mala tudo. Frasco com 300 ml.

Composição: pÍopoxur 075%; Cylluthrin 0025%%, isopropanol
xileno, queÍoserÉ e propelêntes

UN 352 R$ 17,90 R$ 6.300,80

27

Limpador de vidros, sem álcool, destinado para limpeza e
brilho de vkjms, vitrines, janelas, espelhos, telas de TV, pára-

brisas e acrílicos. Unidade de Fomecimento: frasm de 500 ml,

conlendo tampa com válvula de pressão - tipo galilho com
spray pulverizador disposta no lado supenor do Írasco.

FR 392 R$ 6,49 R$ 2.544,08

28

LixeiÍa em plastico reÍoçado, com pedal, com tampa
basculante, com capacidade apÍoximada de 10 litros
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA
ENTREGA

UN 217 R$ 49,00 R$ 10.633,00

29

Lixeira em pláslico reÍorçado, com pedal, com tampa
basculante, com capacidade de 40 litros
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA
ENTREGA

UN 269 R$ 76,50 R$ 20.578,50

iil)

Lustra móveis para supeíicies em madeira, a base de óleo
mineÍal e silicone, com registm no Ministério da
Saúde/ANVISA e validade mínima de 01 ano apos a enlrega,
com no minimo 200 ml.

FR 622 R$ 7,17 R$ 4.459,74
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31 PAR 504 R$ 8,56 R$ 4.314,24

hefeiflüa Muniçipal dç Boqüm I PÍaça Dr. José Marie Paiva Meto, 26 | Bairro Hofticio F. Fontes I CEP 49360-000 | Tel. (79) 3«5-1919 I
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LUVA DE BORRACHA PARA LIMPEZA TAMANHO G Escola
Luva de proteçâo e segurança, resistente, cor Azul
impermeável, em látex natuÍal ou látex natural e composto

nitíilico, acabamento intemo liso (silver), palma antideslizante,

anatômica. Deverá ter comprimento mínimo de 29cm. Com

Certificado de Aprovação (C.4.) válido. Data de validade:
mínimo de 2 anos a contar da data de entrega

32

LUVA DE BoRRACHA PARA LIMPEZA TAMANHO M Escola

Luva de proteçâo e segurança, resistente, cor Azul

impermeável, em
látex natural ou látex natural e composto nitrílico, acabamento
intemo liso (silver), palma antideslizante, anatômica. Deverá

ter comprimento mínimo de 29cm. Com CertiÍicado de

Aprovaçao (C,4.) válido, Data de validadei mínimo de 2 anos
a contar da data de entrega

PAR 409 R$ 8,51 R$ 3.480,59

33

LUVA DE BoRRACHA PARA LIMPEZA TAMANHo P Escola

Luva de proteÇáo e segurança, resistente, cor Azul
impermeável, em látex natuÍal ou látex natural e composlo
nikílico, acabamenlo intemo liso (silver), palma antideslizante,
anatômica. Deverá ter comprimento minimo de 29cm. Com

Certificado de Aprovação (C.4.) válido. Data de validade:
minimo de 2 anos a contar da data de entrega.

PAR 272 R$ 8,49 R$ 2.309,28

u
Pá para Lixo, Material Coletor: Plástico, Matenal Cabo:
Madeira, Compnmento Cabo: 100 CM, Compnmento: 25 CM,

Largura: 24 CM, Altura: 8 CM, Aplicação: Limpeza
UN 308 R$ 15,60 R$ 4.804,80

:t5

Pano limpeza, material 100% algodão, comprimento 75 cm,
largura 40 cm, caracteristicas adicionais lavado, alvejado
(pano de cháo) aplicação limpeza geral (seÍá aceito com uma
diferença de no máximo de 5 cm).

UN 2300 RS 6,00 R$ 13.800,00

36
PAPEL HIGIÉNICO, COR BRANCA, NÃO RECICIÁDO,
FOLHA DUPLA, PACOTE COM 4 UNIDADES FD 72fi R$ 5,27 R$ 38.207,50

37

Papel higiênico folha simples, Material: celulose virgem.
Comprimento 30mx10cm, tipo picotado, Íolha simples, cor
branca.
Caracteristicas adicionais: neutÍo comum 100% fibras virgem
sem perfume. Pacote com 4 unidades

PCT 3600 R$ 5,08 R$ 18.288,00

:t8
Papel toalha descartável inteÍfolhado, med, 1 4x22cm, @n 100
Íolhas, c/02 rolos PCT 1990 R$ 8,98 R$ 17.870,20

:t9

Papel toalha, descartável, interfolhas, absorvente, branco,
tamanho âproximado 22,5 X 22,5cm, com pacote entre '1000

folhas
PCT 2890 R$ 18,29 R$ 52.858,10

/O

Pasta dental; em creme, uso adulto, pesando g0g, menta,
composto de flúor, lauril sulfato de sodio, sacarina sódica,
água, mmposição aromática, polietileno glicol,

caóoxilmetilcelulose, caÍboximetil celulose, corantes, fl uoreto
de sodio,

UN 1710 RS 5,88 R$ 10 054,80
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11

Rodo pequeno para pia, mateÍial cabo plástco, maleÍial

supoÍte plástico, comprimento supone m cm, quantrdade

bonachas'1, allura boneha 2,5cm, com abertura para
ganchos.

UN 276 R$ 5,15 R$ 1.42'1,40

Eefeitrra Mrmicipal de Boqüm I Praçâ Dr. José Maria Paiva Melo, 26 | Bairro Horácio F. Fontes I CEP 4936G000 | Tel. (79) 3645-1919 |
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12
Sabão em pó com minimo de 4009. APLICAÇÃO LIMPEZA

GERAL
UN 3125 R$ 4,97 R$ 15 531,25

43

Sabão em bana. Compos§âo: Sabão base de sódio,

coadjuvantes, emoliente, tamponante, corante, peÍfiJme e
conseryante.
Pacote com 05 unidades de 200 gramas.

UN 1502 R$ 12,08 R$ 18.144,16

4
Sabonete gel. Sabonete gel para as mâos, essência erva
doce. Nto agride a pele, peÍÍeito para uso diário. Caixa com
refil de 800 ml.

CX 854 R$ 6,00 R$ 5.124,00

15

Sabonete em bana, suave, perfumado, com hidralant€,
aspecto Íísim sólido, para higienização, embalagem d€ 909 UN 1150 R$ 2,00 R$ 2.300,00

46
Sabonete, Aspecto Físico' Liquido, Composiçao Algas
Marinhas E Aloe Vera, frasco 500m1 FR 870 R$ 9,00 R$ 7.830,00

47

Saboneteira tipo Dispenser, em plásüco ABS, cor branca, com
reservatório para refil de sabonete liquido, capecidade de 800
ml, com visoÍ, dispositivo paÍa fixação em parede. UN 93 R$ 56,02 R$ 5.209,86

{8

Saco plástico, 100 litros, preto para lixo, de acordo com as
normas da NBR 9191/2008 da ABNT sendo suas reÍeÍências
as NBRs 7500, 13056 e 1/974 daABNT, com capacidade paÍa

100 litÍos, resistenles, n6 medidas eproximadas: 75cm x
10ftm e espessura de 0,12mm, acondicionados em pacotes

com cem unidedes, indicando liúagem e quantiJade. (As
embalagens deverão estar em peÍfeitas condi@s e no prazo

de validade do produto)

PCT 1660 R$ 39,68 R$ 65.868,80

19

Saco plásüco para lixo, cepacidade 60 litros, cor preta,

dimensóes: 63x80 cm, Reforçado, espessura 7 micras, de
acordo com normas lécnicas NBR 9190 e 9191, pacote com
100 unidades

PCT 1662 R$ 14,59 R$ 24.248,58

5t)

Tapete embonachado permnalizado totalmente fabÍicado em
fibras de vinil entrelaçadas, com base antidenapanle,
vulcanizada, dimensões 0,80 x 0,60 mehos UN 140 R$ 179,94 R$ 25.191,60

51
Vassoura de pêlo, cerdas de Élo, cabo aproximadamente
1,20cm, envolvido com tira pláslica UN 732 R$ 19,08 R$ 13.966,56

52
Vassoura de piaçava, tamanho G 32 furos com cabo

UN 7n R$ 2'1,03 R$ 15,141,60

ít Vassourinha de nylon para vaso sanilário com cabo plástico
UN 488 R$ 4,20 R$ 2.049,60

5/í Vassoura de palha mm cabo UN 860 R$ 9,75 R$ 8,385,00
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Rodo com duas lâminas, besê aproximada de 60 cm, com

cabo de alumínio. Descriçâo complementaÍ: Para uso
pmfissionel e domésüco. Lâminas em boÍracha natural (não

seÍá aceito em EVA). Base e cabo em aluminio refoçado.
Cabo com comprimento mínimo de 1,30. Deve apresentar

resistência adequada ao uso a que se destina e facilidade na

remoçâo de líquidos em supêÍfÍcies planas. O produto deverá
estampar na embalagem o nome do fabricante ou importador,

endereço completo e o número de telefone do Serviço de

Alendimenlo ao Consumidor (SAC). Marce reoistrâda.

UN 4S6 R$ 15,43 R$ 7.653,28

57

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAMANHO EXTRA

GRANDE EMBALADA EM PACOTE NO MINIMO 8

UNIDADES E MÁXMO 24 UNIDADES
UN 3200 R$ 27,00 R$ 86.4m,00

58
AbsoÍvente íntimo extemo com abas Cobertura suave (Tipo

algodão) (8 und) PCT 750 R$ 7,37 R$ 5.527,50

59

ÁLcool ET[Ltco LíeurDo HTDRATADo 70% rNpM - coM
AÇÁO ANTISSÉPTICA, coM 70% DE ÁLCOoL ETíLICO,

COM ELIMINAÇÃO DE 99,90Á DAS EACTÉRIAS, COM
FPÁSCO DE IOOOML,

UN 1530 R$ 11,43 R$ 17.487,90

ô0

Amaciânte de roupa, aspecto ílsico líquido viscoso, aplicação
amaciante aÍtigos têíeis, características adicionais líquido

concentrado, solúvel em âgua, Írasco com 2 litros
FR 800 R$ 11,50 R$ 9.200,00

61

Barbeador descartável c/ fita lubriíicente e lâminas paralelas cJ

02 unidades. A embalagem deverá conler dados de
identificaçáo do produto, marca do íabricante, prazo de
validade, registo ou notificaçáo na ANvlsflMinistério da
Saúde

UN 800 R$ 4,99 R$ 3.992,00

62
Bastonetes (Haste flexivel com algodâo nas pontas). Caixa
mm 75 unidades CX 180 R$ 3,51 RS 631,80

63

Colônia perfumada p/ uso infantil c/ 100 ml A embalagem
deverá conter dados de identificação do produto, marca do
Íabricante, prazo de validade, Íegistro ou notificação na

ANV|Sr'r/Ministêrio da Saúde

UN 1020 R$ 15,20 R$ 15.504,00

64

Colônia peíumada p/ uso adulto d 100 ml. A embalagem
deverá conter dados de idêntiÍicação do poduto, marca do
íabricanle, prazo de validade, registro ou noliÍicação na

ANVISI'/Ministério da Saúde

UN 220 R$ 26,06 R$ 5.733,20

55
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Rodo com duas lâminas, base aproximade de 40 cm, com

cebo de alumínio. Descriçáo complementar: Para uso
pmfissional e

doméstco. Lâminas em bonacha nâturel (náo seíá eceito em

EVA). Base e cabo em alumínio Íeforçado. Cabo com

comprimento mínimo de 1,30. Deve apresentar resistência

adequda ao uso a que se desüna e facilidade na Íemoç5o de
líquidos em superíicies planâs. O prcduto deverá estampar na

embalagem o nome do fabricante ou importadoÍ, endereço

completo e o número de telefone do Serviço de Atendimento

ao Consumidor (SAC). MaÍDa registrada.

iúL;

UN 422 R$ 11,66 R$ 4.920,52

Prefeiüna Municipal de Boquim I Praçe Dr. José Maria Paiva Melo, 26 | Baino HoÉcio F. Fontes I CEP 4936G000 | Tel. (79) 36a5-1919 |

Boqürn/Sergipe
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CONDICIONADOR INFANTIL, EMBALAGEM MINIMA
CONTENDO 4OO ML, FRAGRÂNCIAS DIVERSAS, NEUTRO UN 20í5 R$ 23,00 R$ 46.345,00

66

CREME CONDICIONADOR PARA CABELO ADULTG
350M1. A embalagem deverá conter dados de identiÍicação do
pÍoduto, marca do fabÍicante, prazo de valrdade, registro ou
notific4ão na ANVISlúMinistério da Saúde

FR 420 R$ 19,40 R$ 8.148,00

67
CREME CONTRA ASSADURAS PARA BEBÊ BISNAGA COM
NO MINIMO sOG UN 940 R$ 19,55 R$ 18.32,00

68
CREME DE PENTEAR INFANTIL 250 ML FRAGRANCIAS
DIVERSAS UN 2036 RS 12,05 R$ 24.533,80

69 CREME DENTAL INFANTIL SABORES DIVERSOS
UN 2020 R$ 3,03 R$ 6.120,60

70

CREME HIDRATANTE COM PH ENTRE 3 A 8
SUBSTÂNCIAS: ÁCIDOS GRAXOS; GLICERIDEOS; ÁCIDO
OLEICO; ÁCIDO LINOLEICO; ÁCIDOS GRAXOS
ESSENCIAIS; ÔLEO DE PRÍMULA E BORAGE; PPAR; ÓLEO
DE CANOLA; LANOLINA SUBSIÀNCIA BOTÂNICA: ALOE
VERA (ALOE BARBADENSES) AVEIA, ALATO|NA
(SYMPYTUM OFFICINALE).

UN 536 R$ 25,07 R$ 13.437,52

71

CREME PARA PENTEAR 300 ML A embalagem deverá
conter dados de idenliÍicação do pÍoduto, marca do fabricante,
prazo de vahdade, registro ou notificaçâo na
ANV|Sr'i/Ministério de Saúde

FR 1020 R$ 18,67 R$ 19.043,40

72

DESODORANTE TIPO CREME COM APROXIMADAMENIE
55G ANTITRANSPIRANTE
SEM ÁLCOOL NEUTRO PARA AXILAS

UN 155 R$ 9,A R$ 1.439,95

7?
ESCOVA DE DENTE INFANTIL, CERDAS MACIAS

UN nn R$10,40 R$ 21.008,00

t4

Escova denlal, material cerdas náilon, material cabo plástico,

tipo cabo reto, Íormalo cabeça retangular, com cantos
anedondados, aplicaçao adulto, caracteristicas dicionais
cabo ligeiramente flexível, características adicionais
mmprimento 20cm, 4 fileiras tufo, total 36 tufos, tipo cerdas
macia, da mesma altuÍa, eíÍemidades anedondadas

UN 80 R$ 5,29 RS 423,20

75
Escova pláslica redonda mm cerdas de nylon em único fio
mm pontas e cabos aÍedondados mm 4 cm para modelar

tamanho médio
UN IJO R$ 28,48 R$ 3 873,28

76

Escova plásticâ rcdonda com ceÍdas de nylon em único fio
com pontas e cabos anedondados com 4 cm para modelar
cabelos, tamanho pequeno

UN 136 R$ 28,42 R$ 3.865,12

77 LIMPA ALUMINIO sOOML FR 3049 R$ 10,50 R$ 32,0r4,50

PÍef€itura Municipal de Boqüm I Praçs
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78

Lenço umedecido sem peíume - balde com no mínimo 450
unrdades; medindo 20,0 x 12,0 comi anti alérgico, para

crianÇas de 0 a 03 anos. Com uma fórmula hidratante, que

limpa a pele e ao rnesmo tempo auxilia hidratando e deixando
a pele saudável. Sua Íôrmula contém glicerina que ajuda a
manter a pele hidratada e com um toque suave. Seu uso
@nstante, a cada tíoca de fialdas, auxilia na prevenÉo de
assaduras. Sem álcool, sem @rantes e não imta a pele do
bebê. Dermatologicemente testado.

UN 1650 R$ 29,90 R$ 49.335,00

79

MASCARÂ_DE HTDRATAçÃO SÔL|DA NUrRtÇÃo,
HIDRATAÇAO E CONTROLE DO FRIzz. POTE DE NO
MlNrMo 5ooc

UN 150 R$ s5,49 R$ 8.323,s0

m QUADRADo DE ALGoDÃo (1oo UND) UN 2030 R$ 34,29 R$ 69,608,70

8í

SHAMPoo ADULTo 3OO ML VÁRIoS
AROMAS a embalagem deveÉ conteÍ dados de
identificação do pÍoduto, marca do Íabricante, pâzo de
validade, registro ou notiÍicaçâo na ANv|SA/irinistério da
Saúde.

FR 162 R$ 8,99 R$ 1.456,38

82

SHAMPOO INFANTIL, EMBALAGEM MINIMA CONTENDO
4OO ML, FRAGRANCIAS DIVERSAS, NEUTRO UN m40 R$ 9,50 R$ 19.380,00

83
FRALDA DESCARTÂVEL GERIÁTRIcA TAMANHo XG GEL
ULTRA ABSOLVENTT - [,IiI{II,|O g UHO PCT 1000 R$ 27,00 R$ 27,000,00

84
SABoNEIE EM LIQUIDo, EMBALAGEM MINIMA
CoNTENDo 400M1, rmcúr'rchs otveRSAS, NEUTRo UN 4000 R$ 8,62 R$ 34.480,00

85
Fralda descaÍlável infantil tamanho P (até 5 kg

aproximadamente) Pacote com no minimo 30 unidedes PCT 40 R$ 16,05 R$ 642,00

TOTÂI Rl í.667.05{,ra

2.2. 0 objelo desta contÍatação, re{erente à aquisiçfu de mateÍiais de higiene e limpeza, não se enquadra mmo sendo ,

de bem de luxo, nc termos do DecÍeto n0 10.818, de 27 de setembro de2021. '

2.3. O srsto estimado total da mnfatação é de R$ í.667.054,114 (um milhã0, seiscentc e s€ssenla e sete mil, cinquenta

e quatro reais e quaÍenta e quafo centavos), conÍorme os valores unilários constantes na tabela acima.

2.4. As condiçôes especificas relacionadas à execução contratual, ao fornecimento, à entrega, ao recebimento definitivo

e à qualidade dos mateÍiais adquiridos seráo detalhadas no contrato a ser firmado entre as paÍtes. Esse instrumento

Íegulamentará, de Íorma minuciosa, os diÍeitos e obrígações da contratada e da AdministÍaÉo, incluindo prazos de

êntrega, conformidade com especificaÉes técnicas, responsabilidades, penalidades e demais regras aplícáveis,

garantindo a efetividade da contratação e a plena satisÍaÉo do interesse público.

X R'TDATEIÍÍACÍO E DESCRICÁO DA XECESSIDAItE DA GOiÍIRAIÂCÃO

3.í. 0a Natuleza da Conhatacão

A pÍesente contratação visa à aquisição de materiais de higiene e limpeza destinados a atender às necessidades

da Prefeitura Municipal de BoquinúSE, bem mmo de suas Secretarias e Fundos. A seleção do fomecedor seÉ

Municipet de Boqüm lPÍafa DÍ. José Maria Paiva Melo, 26 | Boino Horácio F. Fontes I CEP 49360-000 | Tel, (79) 3645-1919 I
Prefeitura
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realizada por meio de Pregão Eletrônico, em conformidade com as disposições da Lei Federal no 14.13312021,

rcgulamentada no âmbito do Municipio de BoquinúSE, e observandose os princípios constitucionais da

Administraçáo Pública, notadamente a legalidade, impessoalidade, moÍalidade, publicidade e eficiência (art. 37,

caput, da CFi88);

32. D,o Amparo Lesel e Justlf,catiya do Procedlmento

Nos termos do arl, 60, inciso XLl, da Lei no 14.133/2021, o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

destinada à aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, mediante especificaÉes usuais de mercado.

O art. 28, inciso l, da Lei no 14.1331N21 estabelecê expressamente que a Administração poderá adotar o

Pregão, em suas íoÍmas eletónica ou pÍesencial, para aquisição de bens e serviços comuns, situação na qual

se enquadra o objeto oÍa demandado, consistente na aquisição de matedais de higiene e limpeza, mediante

sistema de Rsgietro de Prcços. Ademais, o art. í8, inciso l, reforça que o prccesso de mntrataçâo deve estar

baseado em estudos técnicos preliminares que demonstrcm a real necessidade da Administração e a

adquação da soluÉo escolhida ao interesse público.

Nesse contexlo, a escolha pelo Pregão Eletrônim atende:

. À economicidade, pois permite a ampliação da competiüvÍlade com a paÍticipaÉo de fomecedores em

âmbito nacional, assegurando melhores condiçoes de preço;

. À eÍciência e celeridade, ddo que a modalidade é simplificada e conduzida em ambiente eletrônico,

reduzindo prazos e garantindo maior transparência;

. À isonomia, possibilitando igualdade de condiçóes entre os licitantes;

. À publicidadee conhole social, uma vez que a disputa ocorÍe em plataÍoÍma pública, com ammpanhamento

em tempo real.

3.3. Da ilscelsldado da Coíúabcão

A contsatação é necessària e impÍescindível paral trsegurar a continuidade dos serviços prestados pêla

Administração Pública Municipal, uma vez que os materiais de higiene e limpeza objeto da licitação são

indispensáveis para:

r Manter condi@ adequadas de higiene, limpeza e conseÍvação dos prédios público§;

o Atender às exigências normativm, sanitárias e de saúde pública;

. Assegurar ambientes limpos e salubres para servidores, usuários e munícipes em geral;

. C,ontribuir para a pÍeseÍvação da saúde coletiva e para a qualidade dos serviços prestadG à populaÉo.

PÍsfeitura Muniçipal de Boqüm I Praça Dr. José Maria Paivs M€lo, 26 | Bairro Honácio F. Fonres I CEP 4936GOOO I Tel. (79) 3645-1919 |
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A necessidade, portanto, neo se limita a uma simples reposição de insumos, mas se relaciona diretamente à

garantia de ambientes limpm, organizados e saudáveis, impactando positivamente na eÍiciência da gestão

pública, no bem+star dos servidores e na eÍetividade das políticas públicas locais.

3.4. Da Comoatibilidade com o Juídico ê J'loÍmas Conelatas

A adoção do Pregão Eletrônico está em conÍormidade ainda com o Decreto Federal no 10.02412019

(enquanto não sobrevier norma municipal especÍfica que o substitua integralmente), o qual regulamenta a

utilização da forma eletrônica no âmbito da Administração Pública, e com o art. 70 da Lei no 14.13112021,

que estabelece como diretriz da conkatação pública a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

O uso do Sistema de Regisko de Preços para a contratação do obieto em questão justifica-se a partir das

hipoteses previstas no art. 30, incisos l, ll e lll do DecÍeto Federal n' 11.46212023:

ArL 3 O SRP poderá ser adotado quando a AdminisÍração julgar peiinente, em especial:

I - quando, pelas carccÍerísticas do objeto, houver neessidade de antratações permanentes

ou frquentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens am previsão de entregas parceladas ou

nntratação de seliços remunerados por unidde de medida, @no quantidade de hons de

seliço, posÍos de trabalho ou em regime de tarefa;

lll - quando for conveniente para atendimento a mais de um ôrgão ou a mais de una

entidade, inclusive nas conpns entralizadas;

3.5. O órgão gerenciador será a PreÍeitura Municipal de Boquim.

3,6, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

- Seoetaria Municipal de AdministraÉo;

- Seuetaria Municipal de Educaçã0, Cuftura, Esporte e Lazeç

- Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Turismo; e Meio Ambiente;

- Fundo Municipal de Saúde - FMS;

- Fundo Municípal de fusistência Social - FMAS.

- Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública.

3.7. Esta contÍatação será EXGLUSIVA para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, exceto os itens 23

e Í/ que será para AMPLA COi{CORRÊNCIA, em obediência à Lei Complemenlar no 12312006.
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3'8' Poderá ser concedido tratamento diferenciado para Microempresas e Empresas de pequeno poíe locaise/ou regionais nos lermos da Lei Municipalno 1.0X4t2023.

4.í.ApÍe§enteconlrataÉo.",,,1,,,*ffide}tATERlÂlSDEHlGlEt{EE
LltPEzA' indispensáveis para garantir a adequada manutenção das instalâÉes públicas do Município de BoquiÍn/sE,
assegurando condi@ salubres de uso, preservação da ambíência dos serviços e, sobretudo, a promoção da saúde
cole,tiva e do bemcstaÍ da população.

42' o diagnóstico sÍtuacional elaborado pela AdministÍaçtu Municipal evidenciou a insuficiência e, em diversos casos, a
inegularidade no fomecimento de materiais de higiene e limpeza, o que impac{a negativamente no funcionamento de
repartises públicas, unidades administrativas e setores de atendimento à população. Essa realidade compromete
diretamente:

r1.3. a eficiência operacional dos seÍviços prestados;

4.t1. a segurança sanitária de servidores, usuários e visitantes;
rL5. a quaridade e a mnünuidade das atividades desenvoívidas pera Administração púbrica.

4'6' Com base nesse levanlamento, o Município identiÍicou a necessidade de instaurar proce§so licitatôÍio voltado à
aquisi@ regular e planejada desses materiais, de modo a assegurar a manutenÉo dos estoques e a prena execução
dos sewiços públims essenciais.

il'7' Assim' a instauraçár e o prosseguimento do presente processo administrativo obietivam garantír a @neta e eÍicíente
aplicação do§ recursos públícos, respeitando integralmente 06 princípios da legalidade, eficiência, economicidade eünculafio ao interesse público (art. So da Lei no í4.í33/2021).
tl'8' A aquisição pÍoposta não se limita a suprir necessidades pontuais de consumo, mas busca promover a continuidade
dos seMços públicos e a preseÍvação da ambiência adequada em todos os espaços da Administração, peÍmitindo:
4.9. a otimkação das condi@ de uso dos prédios públicos;

'1.í0. a garantia de ambientes limpos, oíganizados e saudáveis;

4.í1. a ampliação da segurança sanitária para servidores e munícipes;
,1.í2. o cumprimento das exigências legais, técnicas e sanitárias aplicáveis.

5. pEscfrcÃopAs(x_ucÃocoflourro[ro
5'í' A descÍi@ dâ solução coÍno um todo, en@ntra-se pormenorizada em Topico específico do Esfudo TécnicoPreliminar, apêndice deste Termo de Referência ind"p"nO.ntrr"ni" à" transcriÉo.

&
José Maria Paiva Melq 26 I Baino
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6. REqU§TOSDÂCO}ITRATACÂO

6.1. Natureza do Obieto

O objeto da presente mntrattrâ consiste na aquisiçao de matrrlels do hlglone e limpeza, destindos ao atendimento das

necesskiades da Prebitura Munkipal de BoquirÍVSE, bem como de suas Secretarias e Fundos. Por se tratar de bens de

consuíno cujos padÉes dê qualidade e desempenho podem ser objeüvamente defini,Cos com base em especifica@s usuais

de mercedo, o enquadramento é o de bens comunr, nos termos do art. 60, inciso XLl, e art. 28, inciso l, da Lei no 14.133n021.

6,2. Requisltos de Qualidade

Todos os mateÍiais deveÍão:

. seí novos, originais de Íábrica e em perÍeito estado de conservaÉo;

. atendel às noÍmas técnicas da ABNT, bem como às regulamênta@ da ANVISA e demais órgãos mmpetentes;

. possuiÍ data de validade adequada e claramenle indicada em sua embalagem, quando aplicável;

. ür deüdamente rotulados, com informa@ em língua portuguesa acerca de composição, modo de uso, lote e
fabricante;

. apresentar ceÍtificação ou laudo de conformidade quando a legislação ou regulamentação setorial assim o exigir.

6S.EcscEIe§-de-E!g!s!

. 0s materiais deverão ser entÍegues em períeitas condiçoes, devidamente embalados e acondicionados de forma

a preseÍvar sua integridade durante o transpoÍte e aÍmazenamento;

. 0 prazo de entrega não podeÉ ultrapassar o período Íixado no contralo, sob pena de aplicação das sanÉes
cablveis;

o A entrega seÉ Íealizada nos locais indicados pela Administração Muniopal, acompanhada de termo de

recebimento provisório e posterior recebimento definitivo, conÍorme a Lei no '14.133/202í.

6.4. Responsabilidade da Contratada

A empresa vencedorc do ceÍtame deverá:

o assegurí 'a substituição imediata de materiais que apresentem defeitos de fakicação, avarias ou não esteiam

em mnÍormidade com as especifica@ do TeÍmo de Referência;

. manter durante toda a vigência contratual as condiÉes de habilitação e regularidade fiscal, trabalhista e técnica

exigidas no processo licitatório;

. garantir a enEega em conformitlade coÍn 6 prazos, quantidades e locais definirJos pela Administração;

. fomecer, sempÍe que solicitado, documentação comprobatóÍia da uigem e regularidade dos maleriais

fomecidos.

7. DA EXECUCÃO. GESTÁO E FHICAT.EACÁO DO COTÍIRATO

7.í. Execução do Contrato

Prefeihrra Municipal de Boquirn J Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 | Bairro Horácio F. Fontes I CEP 4936G000 | Tel. (79) 36a5-1919 |
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O contrato deveÉ ser executado de forma fiel e integral, em estÍita obsêrvância às cláusulas pactuadas e às

disposipes da Lein' 14.13312021, cÂbendo a cada parle assumir plena responsabilidade pelas mnsequênoas

decoÍÍentes de sua inêxecução total ou parcial. No âmbito da contratada, isso significa asseguraÍ a entrega

tempestiva dos materiais de higiene e límpeza, em conformidade com as especificações estabelecidas no

Teímo de Referência e no edital do ceÍlame.

7.2. AcompanhaÍnento e Fbcalizacão

A execu@ do contÍato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais designados pela

Administração, conforme dispõe o art. 70 da Lei no 14.13312021. Esses fiscais atuaÍão como represenlantes

formais da Administraçâo, sendo responsáveis por verificar o cumprimento das obrigaioes assumidas pela

contratada. Será admitida a designação de apoio técrim ou a contratação de terceiros para subsidiar a

Íiscalização mm inÍorma@s relevantes.

7.3, Reoiskos e e da Erecucão

O fiscal do mntrato deveÍá manter registro própÍio e atualizado, no qual anotará todas as oconências relativas

à execução contratual, tais mmo: prazos de entrega, condi@s de recebimento dos materiais, eventuais

inegularidades ou defeitos constatados e medidas conetivas determinadas, Esse registro servirá como

instrumento Íormal de mntrole e evidência da regular execução mntÍatual.

7.r1. ComunicaÉo Hierárquba

Sempre que identificar situação que ultrapasse sua @mpetência ou demande decisão administrativa superior,

o fiscal do contralo deveÉ mmunicar imediatamente aos seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis pela Administração.

7.5. Aooio lnstitucional

0 fiscal do contrato poderá ser assistido, sempÍe que necessário, pelos órgãos de assessoramento jurídim e

pelo controle intemo da Administração, que fomecerão subsídios técnicos e jurídicos para a tomada de

decisões, com o objetivo de prevenir riscos, garantir a legalidade dos atos e assegurar a plena efetividade do

contrato.

7.6. Reprcsentação da Contratada

Durante a execução do mntrato, a empÍesa contratada deverá manter preposto ÍoÍmalmente indicado e aceilo

pela AdministraÉo, com plenos poderes para representála em todas as tratativas relativas ao fomeomento,

substifui$o de materiais e resolução de eventuais interconências.

7.7. Subeütuicão de ilabriais
A contratada será responsável por substituir, às suas expensas e de Íorma imediata, qualquer material de

higiene e limpeza enúegue que apÍesente vlcios, deÍeitos de fabrica@, es§a avariado ou em

desmnÍormidade com as es@ifica@s contratuais. Tal obrigaÉo permanecerá durante toda a vigência

contÍatual, sem prejuizo da aplicaÉo das penalidades previstas em lei e em contralo

7.8. Rssponsabilidade por Danos &
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A contratada respondeÍá integralmente pelos danos causados à Administração ou a terceiros em deconência

do Íomecimento ou da utilização dos mateÍiais entregues. A fiscalização exercida pela Administração não

eximirá nem reduzirá essa responsabilidade, que peÍmanecerá de forma exclusiva mm a empresa contratada.

7.9. Encaroos da Contratada

SeÉ de exclusiva responsabilidade da contratada o cumprimento de todo6 os encâígos trabalhistas,

preüdenciários, fiscais e comerciais deconentes da execuÉo contÍatual, não cabendo à Administração

qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária quanto a tais obrigaçoes.

7.í0. lnadimolên e Reoercusgões

A eventual inadimplência da contÍatada quanto aos encargos mencionados no item anterior não transferirá à

Administração a responsabilidade por seu pagamento, tampouco podeÉ comprometer a utilização regular dos

materiais adquiridos. Ressalva-se, lodavia, a hipÓtese prevista na Lei n0 14.13312021, que trata da

Íesponsabilidade solidária da Administração em casos especifims de inadimplemento tÍabalhista.

S. CRÍÍÉRIOSDEPÂGAIEIÍO

8.1. P e Forma de amento

O pagamento devido à contratada será realizado pela Administração no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contados a paítir do recebimento da Nota Fiscal eletrônica (NF+) deüdamente atestada, por meio de ordem

bancária em hvor da cmtratada, em conta coÍrente previamente indicada no ptocesso administrativo.

8.2. Condicáo la o Paoamento

0 recebimento da Nota Fiscal somente seÉ mnsiderado válido quando houver o atesto do setor competente,

confirmando que os mateÍiais de higiene e limpeza Íoram entregues em mnÍormidade mm as especifica@

pÍevistas no Termo de Referência e no contrato. Tal atesto constitui condição indispensável para a liquidaÉo da

despesa.

8,3. Docu Exioida

A Nota Fiscal derrerá ser obrigatoriamenle acompanhada de documentos que comprovem a reguladdade fiscal,

t6balhista e preüdenciárÍa da conhatada, nos termos da Lei no 14.13312021, rrlmo condição indispensável para

a efutivação do pagamento.

8.1. Comcão de Irreoularidades
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Caso a Nota Fiscál apÍesente erÍos formais, ausência de documentos obrigatórios ou se houver circunstâncias

impediüvas da liquida@ (tais mmo descumprimento mntratual, aplicâÉo de penalidades ou inadimplência), o

pagamento ficará suspenso até que a mntratada adote as medidas necessárias paÍa sanar a inegularidade,

Nessa hipotese, o pÍazo de 30 (tÍinta) dias para pagamento somente terá início após a regularização da situaçá0,

sem que tal suspensão implique em ônus ou direito à coneção monetária em favor da contratada.

8.5. Data de Paoamento

Será considerada como data oficial de pagamento aquela em que a o.dem bancária íor emitida pela unidade

gestora, independenteÍnente da data de crédito eÍetivo na conta da contratada.

8.6. Comunicacáo de líreoulaÍldade§

Persistindo inegularidades ou sendo a defesa apresentada pela contratada considerada improcedente, a

Administração mmunicará a situação aos órgãos de fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista, informando

a existência de pendência e arenfual pagamento retido, de modo a üabilizar a mbrança dos créditos deüdos ao

Poder Públio.

8.7. Reôcisão em C de lnadimolência

Na hipótese de peímanência da inegularidade, a Administração adotará as medidas cabíveis para a rescisão

contratual, nos teÍmos da Lei no í4.133/2021, assegurado à contratada o direito à ampla deÍesa e contraditório

no rcspêctivo processo administralivo.

TributáriaY 8.8.

Nos pagaÍnent6 efetuados serão observadas as Íetênçó6 tÍibutáÍias pÍevistas na legislaÉo vigente (Íederal,

estadual e municipal), incluindo tributos incidentes sobÍe a aquisição de bens e serviços, cujos recolhimentos

seràr deüdamente comprovados pela Administraçao.

Deverá ser pago mensalmente aúavés de Documento de Anecadação Municipal (DAM) uma taxa de fiscalização

dos conlratos refercnte a fomecimento de produtos ou serviços com a aliquota de 1,50/o (um e meio por cento)

aos clntratos, valor efutivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a paÍtir do primeiro mês de execuçã0,

onfurme arl. 166 da Lei Municipal n" 851/2018 e pelo Decreto Muniopal n' 23512025.

N
9. FORilAE CRÍÍÉRIOS DE ESCOTHA DO FOR}IECEDOR
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9,í, A esmlha do Íomecedor dar-seá mediante a realização de pREGÂo ELETRôNlco, na Íoíma de Registro de

Preços,modalidadedelicita@adequadapaÍaaaquisiÉodebensomuns'nostermosdoart6o'incisoXLl'art'

28, inciso l, e aÍt.82 da Lei no í 4'13312021'

9.2. Consideram-se bens comuns aqueles cuios padrõês de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidopormeiodeepecificaçoesusuaisdemercado,situaÉoemqueseenquadramosmateriaisdehigienee

limpeza obieto desta contrataÉo'

g.3.OlulgamentodaspÍopostasúservaráocritériodettEilORPREçOPORÍÍEtt'mnÍormeestabelecidono

edital, assegurando a seleção da propo§ta mais vantaiosa para a Adminbtração' em consonância com o principio

da economicidade.

9.4. O modo de disputa seÉ ABERTO'

9.5. O intervalo mínimo entre os lances seÉ de R$ 0'01 (um centavo)

9.6.Serãoobservados,ainda,osprincípiosdaisonomia,competitividade,eficiência,legalidade,impessoalidadee

publicidade, garanündo ampla paÍticipação dos interessadc e transparência em todas as fases do certame'

g.z. A MministÍaÉo adotará 6 medidas necessárias para assegurar a igualdade de condiçoes de disputa entre os

fomecedores, vedadas cláusulas ou exigências que compÍometam o caÍáter competitivo da licitação' salvo as

hipoteses legalmente Píevistas'

í0. ESTIilÀÍNÂS DO vAtoR DA C(»ÍÍRATACÁO

ESTÀDO DE SERGIPE

MI.,NICÍPIO DE BOQUIM

estimado para a presente contÍatação' cuio objeto consiste na aquisiÉo de mateÍiais de higiene e limpeza'

Preoáo EletÍônico na forma de Reoistro de Precoe' é de Ri í.6ô?.054.rU (um milhão' seiecentos e10.í. 0 valor

por mêio de

no contÍato

Paiva Meto, 26

eil e
e

íí. DAS OBRIGACÔES DACoiÍIRATA}IÍE

íí.1. São obrigaÉes da Contratante' por intermédio da Administraçáo Pública Municipal:

íí2.AdotartodasasprovidênciasnecessáriasparaproprcionaràContratadaasmndiçõesindispensáveisàadequada

execução contrafual, garanündo a obsewância das nomas administrativm e legais peÍtinentes'

í1.3. Recusar, no todo ou em parte, o íomecimento dos materiais de higiene e rimpêza que esteiam em

as especificações tecnicas, quantidades' prazos ou demais mndiÉes estabelecidas no edital' no Termo

I Bairro HoÉcio

desacoÍdo com

de Referência e

kefeitura Municipal de Boquim Praça Dr. José Maria
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íí.1. Comunicar Íomalmente à Contratada qualquer Íalha, inegularidade ou desconformidade mnstatada no

cumprimento das obriga@ mntratuais, concedendo prazo razoável para a devida coneção, sem preluízo da aplicação

d6 penalidades cabÍveis.

Íí.5, Acompanhar e fiscalizar a execuÉo contBlual, poÍ meio de fscais ou mmissão designada nos termos do arl. 7o da

Lei no 14.13312021, registrando todas as oconências e promovendo as devidas Ínedidas conetivas quando necessárias.

1'1.6. EfetuaÍ o pagamento à Contratada pelo fomecimento dos mateÍiais de higiene e limpeza, rigorosamente de acordo

com o prazo, a forma e as mndiÉes estabelecidas neste conlrato e na legislação aplicável, desde que atendidos todos

os requisitos para a liquidação da despesa.

í1.7. Não assumir, em nenhuma hipótese, responsabilidade por compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução deste mntÍato, bem como por danm causados a terceiros em razão de atos praticados

pela Contratada, seus empregados, representantes ou pÍepostos.

íí.8. Aplicar as penalidades adminislralivas e conffiuais pevistas em lei e neste instrumento, sempre que mnstatado

desormprimento das obriga@ assumidas pela Contratada,

12- DAS @RIGACÓES DA CO}ITRATADAE SUAS VEDACOES

12.í. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as mesmas condi@s de habilitaçá: jurídica, fiscal,

trabalhbta e tecnica exigidas no pÍocedimento licitatório, sob pena de exclusão da ata e aplicação das penalidades

cabíveis.

í2.2. Fomecer os materiais de higiene e limpeza sempre que bÍmalmente @nvocada pela AdministraÉo, em esffia

conbrmidade com as especifica@s, quantidades e prazos defnidos no Termo de Referência, no edital, no mntrato

deconente da ARP e na respec{iva Odem de Fomecimento/Autorização de Fomecimento.

í2.3. Alocar todos os recursos humanos, logísticos e operacionais necessários para garantir a entrega integral, regular e

satisfatória dos materiais demandados, sem qualquer Ônus adicional para a AdministÍação.

í2.4. Assumir integral responsabilidade por todas as despesas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais decoÍrentes da execução contÍatual, devendo apresentar comprcvantes de quitaÉo sempre que solicitado

pela Administração

Prefeitura Municipal de Boquinr I Pmça Dr. José Maria Paiva Meto, 26 | Baino Honácio F. Fontes I CEP 49360-000 lTel. (79) 3645-1919 |

Boqürn/Sergip€

&



. -; \..^

i&l:,
ESTADO DE SERCIPE

tvtultcÍuo or eoqtm',t

í2.5, Responder por eventuais multas administrativas ou legais, nas esferm municipal, estadual e federal, demnentes

de infraçoes ou descumprimento de obriga@s legais durante a execução conhalual.

12.6. Responder pelos danos causados à AdministmÉo ou a terceiros em deconencia de a@, omissáo, culpa ou dolo

na execução das entregas, sem que a fscalização exercida pela Administação exclua ou reduza essa responsabilidade.

'12.7. Proüdenciar, quando apllÉvel, todos os registros, licenças, alvarás ou autorizações necessárias ao fomecincnto

dos materiais, espeoalmente aqueles sujeitos a regulamentaÉes da ANVISA, do MAPA ou de outros órgãos técnicos de

controle sanitário.

V í2.E. Substiluir, de forma imediata e às suas expensas, quaisquer mateÍiais entregues que apresentem Íalhas, vicios,

avarias, estejam Íora do prazo de validade ou em desmnÍormidade com as especificações mntratuais.

í2.9. CumpÍir felÍnente todas as condiÉes e prazos estipuladm em cada Ordem de Fomecímento, assegurando que os

materiais entregues sejam novos, originais, de primeiro uso, dentro do prazo de validade e em perfeito estado de

conseÍvação.

í2,í0. Manter as condiçoes inicialmente pactuadas durante toda a vigência da ata e dos contratos dela deconentes,

inclusive quanto à qualklade dc materiais, prazos de entrega e demais exigências estabelecidas.

12.íÍ. Comunicar à Contratante, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorência que possa

ímpedir ou atrasar a entrega dos materiab, apresentando a deüda justificativa documental.

í2.í2. Cumprir rigorcsamente todas as disposiÉes do Termo de Referência, do edital, da ata de registro de preços, dos

contralos dela deconentes e da Lei no 141$n021, que mnstituem parte integÍante e indissociável das obrigações

msumidas.

í2.í3. É erpressamente vedado à Contratada:

í2.í4. Subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução do objeto registrado, sem a pÉvia e

expressa anuência da Administmção;

í2.í5. Associar-se a lerceirc, rcalizar cessão de direitoo, fusão, cisão ou incorporação empresarialque implique

alteração da execução contratual, sem pÍévia autorização da Contratante;

12.í6. Fomecer materiais de higiene e limpeza usados, recondicionados, fora de linha, sem identiÍcação de lote,

sem prazo de validade ou que não atendam às exigências técnicas, legais e santtárias espectficadas no edital,

no Termo de RefeÍência ou nas ordens de Fomecimento.
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í3.

í3.1. Regras Genie de Habilitaçâo

Nos termos do aÍt. 62 e seguintes da Lei no 14.13312021, será exigida a apÍesentação dos documentos de habilitação

apenas pelo licitante vencedor, salvo na hipótese em que a fase de habilitação anteceder à de lulgamento.

0 licitante vencedor deverá comprovar que alende às condiÉes de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-

financeira e técnica, mediante a apresentação dos documentos relacionados nos subitens a seguir,

. í1.2. Declarações Obrigatódas
V a) Dedaração formal de que atende aos requis os de habilit4ão exigidos no edital, responsabilizandese legalmente

pela veracidade das informaçoes prestadas;

b) Declaraçáo de que não possui em seu quadro de pessoal mênores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso

ou insalubíê, nem menores de 14 (quatotze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de apÍendiz, em mnformidade

com a Lei n0 9.8í/1999 e o art. io, »(Xlll, da Constituição Federal.

í4.3. Habilitação Juddica

O licitante deverá apÍesentar, mnÍome o caso:

a) Sociedades empresárias: contrato social consolidado ou úttima alteração conkatual em vigor, registrado na Junta

Comercial;

b) Sociedades civis: ato constitutivo e afteÍâções em vigor, registrados no CaÍtôrio de Registro Ciül das Pessoas Jurídicas,

acompanhado de prova da diretoria em exerc[cio;

V c) Soci«lades por ações: estatuto social em vigor, acompanhado da ata de eleiÉo da atual diretoria, devidamente

regisúados e publicados;

d) Empresário indMdual: inscrição no Registro Públim de Emprcsas MeÍcantis;

e) Empresas individuais de responsabilidade limitada (ElRELl) ou sociedades limitadas unipessoais: alo constitutivo

afualizado, regisbado na Junla Comercial, mm indicação de seus adminisbadores.

í4.1. Reguladdade Fiscal, Social e TÍabalhista

DeveÉ ser comprovada mediante a apresentação de:

a) lnscriçâo no CNPJ;

b) lnseição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, quando aplicável ao ramo de atividade;

c) Ceítidão coniunta de regularidade perante a Fazenda Nacional, inclusive contribui@ pÍevidenciárias, nos termos da

Portaria MF n0 358i2014 e alteraÉes;

Prefeihm Municipal de Boquim I PIaça Dr. José Msda pai va Melo, 26 | Bairro
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d) Cedidão de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual e à Fazenda Municipal do domicílio ou sede do Íicitante;

e) Certidão de regularidade junto ao FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos teÍmo6 do Título Vll-A da CLT, apÍovada pelo Decretolei no

5.4541943.

í4.5. Qualifi cação EconômicoFinanceira

a) Certidâo negativa de faÍência, recuperaçâo judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa, nos

termos do art. 69, ll, da Lei no'Í4.'133/202í.

b) Outm doormento§ evenfualmente previstc em edital, destinadc a demonstrar a capacidade econômicofinanceiÍa

da empresa, assêgurado o tÍatâmento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte (LC no 123/2006).

Itl.6. Qualifi cação Técnica

considerando que o objeto é a aquisição de rnatsriais de higicne e limpeza, a empresa deveÍá aprcsentar

a) ,ttestado(s) de capacidade técnicooperacional, emitidoo poÍ pessoa juridica de direito público ou pnvado, que

comprovem fomecimento anteriorde bens com características, quantidades e prazos mmpatíveis com os do objeto desta

contrata@;

11. DOREÀ'USTATEÍ{ÍO

15.í. 0s preços registÍadc na Ata dê Registro de Pregos terão validade de atê 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinalura, sendo considerados fixc e ineajustáveb durante este periodo, ressalvadas as hipoteses legais de revisão

ou reequillbrio econômicof nanceiro.

15.2. Findo o período de '12 (doze) meses, a contÍatada poderá solicitar o reajuste dos preços registrados, mediante

rcquerimento formal, mm base em índice oficial de inflação que melhor reflita a variação de custos do setor (lGp-M, lpCA

ou outro que venha a ser indicado no edital), contado a partir da data da apresentação da proposta.

í5.3. A periodicidade do íeajuste será anual, aplicado somente às futuras mntratações e Íomecimentos deconentes da

ata, nfu se admitindo ehitos retroativos

í5.1' ApG a aplica@ do reajuste, o novo valor passará a ügorar para os fomecimentos subsequentes, pêrmanecêndo

fxo ate a próxima revisão anual, sem prejuízo de nova análise de reequilibrio caso haja f31os supeÍvenientes que

justifiquem.
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15,5. oconendo desêquilibrio econômiceínanceiro mmprovado, deconente de fato superveniente' imprevisivel ou

pÍevisível de consequências incalculáveis, poderá ser rêstabelecida a equação inicialmente pac{uada' nos termc do aÍt'

124, inciso ll, alinea d, da Leino I 4.13312021,mediante comprovaÉo documental idÔnea apresentada pela contratada'

í5'6, o pedido de reequilibdo econômicofnanceiro deverá ser instruido com pe§quisa de preços atualizada de mercado,

consulta a bancos de dado§ oficiais, índices ou tabelas reconhecidas, e demais elementos que demonstrem de Íorma

dara a variação de atstos e a nece§sidade de recomposiçã0, cabendo à Administração analisaÍ e defurir ou indebrir o

plêito, sempre resguardando o interesse públim e a iusta remuneração do obieto contratado'

It§48tâll@slom§ÍR*Íil§

í6.í. o licitante ou a conkalada Íe§ponderá administrativamente pelas inÍrações deconentes da execução contratual

ou do procedimento licitatório, nos teÍmos do art. 15s da Lei no 14.133/2021, em especial nas seguintes hipoteses:

| - da[ causa à inexecução parcial do fomecimento dos materiais;

ll-darcausaàinexecuçãoparcialquecausegravedanoàAdministraçâo,aofuncionaínentodosserviFs

públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecuÉo total do contrato ou da ordem de fomecimento;

lV - deixar de entregaÍ a doflmentação exigida para o certame;

V-nãomanterapropmtadentrodoprazodevalidade,salvoemdecon€nciadefatosupervenientedevidamente

justificado;

Vl - não 6sinar a ata de ÍegistÍo de prcços, o contrato ou náo apre§entar a docuÍnentaÉo exigida paía a

Íomaliz4ão, quando regularmente mnvocada;

Vll - atrasar, sem motivo justificado, a entrega dos matedais de higiene e limpeza, ou comprometer o prazo de

atendimento de ordem de íomecimento;

Vlll-apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsanafaselicitatóriaouduranteaexecuÉocontrutual;

lX - haudar a licitaçÉo ou praticar ato Íraudulento na execução do contÍato;

X - compoÍtarse de modo inidôneo ou pralicar fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilÍcitos com vistas a fruskar os obietivos da licitação;

Xll - praticar atos lesivm à Administraçã0, na forma do art. 5o da Lei no 12.8Á6/2013 (Lei AnticonupÉo)

í6.2. Pelas infraÉes acima, poderão ser aplicádas as seguintes san@es administ'ativas, observado o contraditório

e a ampla deÍesa:

| - Advertência, para infraÉ€s de menor graüdade;

ll-Multa,nostermosdefinidosemedital,ataderegistrodepreçosoucontrato;

lll - lmpedimenro de licilar e contrataÍ com a Adminishação Pública diÍeta e indiÍeta do Município de Boquim, pelo

prazo de até 3 (três) anos;

José Maria Paiva Melo, 26 I Baino
Boquim/S€ÍgiPe
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lV - Dedaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de todos m entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos'

í6.2.í. A aplicaÉo das sanções observará a natureza e a graüdade da infração cometida, as circunstâncias

atenuantes ou agravante§, os danos causado§ à Administração e o históÍico da contratada

í6,2.2. A advertência será aplicada exclusivamente nm casos de menor gÍavidade, em conformidade com o inciso

ldo art. 155 da Lei no 14.13312021.

í6.2.3, A multa seÉ calculada na forma prevista em edital e mnfato, podendo atingir até 1570 (quinze por cento)

do valor do Íomecimento ou da obrigação descumprida, a depender da gravidade da inÍração

í6.2.4. O impedimento de licitar e contrataÍ com a Adminiskação Pública Municipal podeÍá ser aplicado quando

houver inexecução parcial ou total do fomecimento, atraso iniustificado na entrega ou descumprimento das

obriga@ contratuais, pelo prazo de ate 3 (três) anos'

í6.2.5. A declaraÉo de inidoneidade será aplicada nos casos de Íraude, falsidade, mmportamento inidôneo, prática

de ato ilícito ou infra@s graves que justifiquem medida mais rigorosa, impedindo a empresa de licftar ou contBtar

em todo o tenitório nacional, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos'

í6.2.6. A sançáo de inidoneidade, quando aplicada pelo Poder Executivo Municipal, seÍá de competência exclusiva

do PreÍeito Municipal, precedida de análise iurídica.

í6.2.7. As sançõ€§ previías nG incis6 l, lll e lV poderão ser aplicadas cumulativamente mm a multa prevista no

inciso ll.

16.2.8. Caso a muha e/ou indenizações supeÍem o valor a ser pago pela Administraçã0, a diferença será descontada

da garantia contÍatual, se houver, ou cobrada iudicialmente'

í6.2.9. A aplicaçao das sanções nâo exclui, em nenhuma hipótese, a obrigaçao de repaÍação integral dos danos

causados à Administraçâo.

í6.2.í0. Antes da aplicação da multa, será assegurado à contratada o prazo de '15 (quinze) dias Úteis para

aprcsenlaçãr de defesa.

16.2.11. pa, as sanÉês de impêdimênto de licitar/contratar e de declaraÉo de inidoneidade, será obrigatória a

insrauração de processo administrativo, conduzido por mmissão composta poÍ, no mínimo, 2 (dois) servidores' co2,

prazo de '15 (quinze) dias úteis para defesa escrita e produção de provas pela mntratada' 
tr

17. oAs cot llcâGüF8-qfEfil8
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,17..1. para m fins deste pÍocedimenlo licitatório e da futura contratação decoÍÍente, o endereço de e-mail devidamente

cadastrado pela licitante na plataforma oficial utilizada para o presente ceÍtame será mnsiderado como meio oficial de

mmunicaçã0, sendo de inteira responsabilidade da licitante acompanhar, mnsultar e manter atualizado tal enderEo

eletrônico

fi.2. fo(/as as comunicações, notificaÉes, avisos, intima@s, solicitaçoes de esclarecimentos, convocações,

adverlências, penalidades, bem como qualquer outro comunicado relativo tanlo ao pÍoce§so licitatÓrio quanto à execu@

Oo újeto coniraado, incluindo eventuais Atas de Registrc de Preços e contratos, seráo realizadas por meio desse e
mail, produzindo todos os eÍeitos legais, independentemênte de ouho meio.

i7.3. O não recebimento de comunicações em razfu de +mail desatualizado, inconeto, caixa de entÍada cteia, ou falhas

no siíema de mneio eletrônico da licitante não exime a respnsabilidade da empresa quanto aos atos e prazos do

ce arne e da execução clntrafual.

í7.4. Este procedimento está em conÍormidade com os princípios da publicidade, da eficiência e da celerÍdade

processual, no6 termos da Lei no 14.13312021

17.5. portanto, o e.mail cadastrado na plataforma digital oficial seÍá utilizado como meio válido, eficaz e suficiente para a

pràtica de atos e comunica@, desde a fase de planejamento, passando pelo julgamento, homologaçã0, adiudicaçao,

iormalização contratual e, quando aplicável, durante toda a execução do obieto.

Boquim (SE), 10 de iulho de 2025.

HEIDER RATON DE CASTRO CAIIILO
Chefe de Divisão - Matrícula 20250038

Setor de Planeiamento
lleiderfl amorr de Cástro Cllrilo

cheÍe de divisão
202Fno3F

PÍefeitura Municipal de Boquim I Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 | Bairro Horácio F Fontes I CEP 49
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